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ATOS DO COMUSA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - COMUSA
Criado pela Lei Municipal nº 2.634/1991

Rua: Leodegário Pedro Silva, nº 300, bairro Barra do Rio – CEP: 88.309-360
Fone: 47 3247-9788 - E-mail: comusa@itajaí.sc.gov.br

ATA DE REUNIÃO NÚMERO 509ª
Décima Terceira de 2024

DATA:
6 de agosto de 2024

TIPO: Ordinária INÍCIO: 19:27 TÉRMINO: 20:38 TEMPO TOTAL: 1h11min.
FORMATO: Híbrida
LOCAL VIRTUAL: Google Meet
LINK DE ACESSO:meet.google.com/rae-ipmi-hgg
ARQUIVO DE ACESSO:  ATAS 2024
LOCAL DA REUNIÃO PRESENCIAL: Auditório do COMUSA
ENDEREÇO: Rua Leodegário Pedro Silva, Barra do Rio, Itajaí-SC
YOUTUBE:
shorturl.at/dzEWY

FACEBOOK: https://www.facebook.com/comusaitajai

RELATOR: Paulo Roberto Schlemper
CONSELHEIROS PRESENTES:

SEGMENTO DOS USUÁRIOS: Associação Ação em Saúde: Sandra Aparecida Boneta
Tambosi e Simone de Camargo Reis; ADEFI: Juliano Vieira Godinho e Odésia José da Silva;
Grupo Mariama: Graziela Cristina Gonçalves e Andréia Mara Ramos; CDHI: Otávio Colussi de
Almeida; Aposentados e Pensionistas: Aroldo Manoel Vieira e Dayse Roberta da Silva
Werner; SINDIFOZ: Luisa Ana Klein; SITIAI: Oswaldo Mafra e Mário José da Silva; AMBAFF:
Denis Rocha Sanchez (on-line); Associação de Moradores da Murta: Milene Teresa de
Aragão; CT-RAPS: Evandro de Oliveira e Rodrigo Gomes dos Santos
SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE: CRBio 03: Edimar Garcia e Gleide Nara de
Amorim; COREN/SC: Fernanda Piccoli e Rafael Santos de Barba; CREFITO-10: Carla Andreia
Hutner; CREFONO 3: Stella Maris Brum Lopes; CRO-SC: Thiago Bernardes Nunes; CRP-12:
Gabriela da Silva Rudolpho (on-line)
SEGMENTO PRESTADOR PRIVADO: UNIVALI: Adriana Grabner e Taren Beatriz Ferreira Leite
de Oliveira; HMMKB: Tatiana Treis Chemin De Luca; HIPA: Francielle Balleste de Oliveira
SEGMENTO DO GOVERNO: Sem representante
VISITANTES: Vilmar Hoepers (AMBAFF) e Myke Reis (Ação em Saúde) Richelle Parodi
(DVE-SMS)

1 – Expediente: Leitura das correspondências e Informes Gerais
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS - Não teve
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS - (0h0m55s): 1 - Despacho 13PJ.MPSC -
02.2024.00093006-8, de 1 de agosto de 2024, que trata do Protocolo registrado nesta
Promotoria de Justiça, no qual o Conselho Municipal de Saúde - COMUSA de Itajal solicita a
aprovação de um dispositivo, que garanta a inscrição das entidades que tiveram as suas
inscrições deferidas e homologadas, para a eleição do Conselho Municipal de Saúde de Itajaí
COMUSA,para a próxima gestão-2024-2020. As entidades inscritas e deferidas por consenso
solicitam à 13ª Promotoria de Justiça que permita a migração de entidades de representantes
dos usuários entre os grupos de composição, oportunizando a paridade na composição do
COMUSA de Itajaí, para a biênio 2024-2026; O Ministério Público manifesta-se favoravelmente
à solicitação pretendida pelo Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, oportunizando a paridade
na composição do COMUSA de Itajaí, para o biênio 2024-2026.
1.2. INFORMES GERAIS - (0h2m50s): 1 - O combate à violência no trabalho - O Coren-SC e
o Cofen irão realizar, no dia 27 de agosto, uma audiência pública no Castelmar Hotel em
Florianópolis. O tema será: "O combate à violência no trabalho". A presença dos profissionais
da Enfermagem, da Saúde e da sociedade em geral é essencial para uma tarde de muitas
discussões.

2 – ORDEM DO DIA:
2.1 - Posse das entidades eleitas para a composição do COMUSA para o Biênio 2024-2026

e-DOC D0081512
Proc 238003/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC D0081512

Apresentação: Secretaria Executiva e Comissão Eleitoral - (0h5m0s): Foram empossadas
as entidades e os movimentos sociais de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), eleitas
para compor o Conselho Municipal de Saúde de Itajaí para o Biênio 2024-2026: a -
Associações de pessoas com patologias: Associação Ação em Saúde - Representante
titular: Sandra Aparecida Boneta Tambosi e Representante suplente: Simone de Camargo Reis;
b - Representante de associações de pessoas com necessidades especiais: Associação
de Deficientes Físicos da Foz do Itajaí - ADEFI - Representante titular: Juliano Vieira Godinho e
Representante suplente: Odésia José da Silva; Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e
Região - ADVIR - Representante titular: Charles Eduardo de Souza e Representante suplente:
Alessandra da Rocha Vieira; c - Representantes de associações de movimentos sociais e
populares: Associação Mães pela Diversidade - Representante titular: Denise da Costa Leoni e
Representante suplente: Pedro Inácio Leoni; Associação Grupo Mariama - Representante titular
Graziela Cristina Gonçalves e Representante suplente: Andréia Mara Ramos; Centro de Direitos
Humanos de Itajaí - CDHI e Representante titular: Cleonice Fátima Fiorentin Comunello
(descompatibilizada por conta da Lei Complementar nº 64/1990) e Representante suplente:
Otávio Colussi de Almeida; d - Representante de associações de entidades de aposentados
e pensionistas: Associação de Aposentados e Pensionistas de Itajaí e Região - Representante
titular: Aroldo Manoel Vieira e Representante suplente: Dayse Roberta da Silva Werner; e -
Representantes de entidades sindicais: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da
Região da Foz do Rio Itajaí - SINDIFOZ - Representante titular: Luisa Ana Klein e
Representante suplente: Elis Brandina de Lima Soares; Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Alimentação, Indústrias de Carnes e Derivados de Itajaí e Região – SITIAI -
Representante titular: Oswaldo Mafra e Representante suplente: Mário José da Silva; Sindicato
dos Trabalhadores em Educação de Santa Catarina Regional de Itajaí - SINTE - Representante
titular: Carine Bispo Batista e Representante suplente: Bruno Reis San Martin; f -
Representantes de associações de organizações de moradores: - Associação dos
Moradores dos Bairros da Fazenda e Fazendinha - AMBAFF - Representante titular: José
Espíndola Neto e Representante suplente: Denis Rocha Sanchez; Associação de Moradores da
Murta - Representante titular: Milene Teresa de Aragão e Representante suplente: Edson
Ricardo Maba; Associação Comunitária do Bairro de Cabeçudas - AMC: Representante titular:
Verônica De Marchi e Representante suplente: Ana Teresa Zwolfer Americano; g -
Representantes dos Conselhos Locais de Saúde: Conselho Temático da Rede de Atenção
Psicossocial - CT-RAPS - Representante titular: Evandro de Oliveira e Representante suplente:
Rodrigo Gomes dos Santos; A Associação do Câncer Amor Próprio ficou como entidade
suplente do segmento da entidades e os movimentos sociais de usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS), para substituir, no caso de vacância de entidade titular do segmento dos
usuários, conforme estabelece o § 3º do Art 6º do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde - Decreto Municipal nº 4770, de 13 de julho de 1992. Foram empossadas as entidades
representativas dos profissionais de saúde: Associação Catarinense de Medicina de
Família e Comunidade - ACMFC: Representante titular: Plínio Augusto Freitas Silveira
(descompatibilizado por conta da Lei Complementar nº 64/1990) e Representante suplente:
Wellington Sanchez Abdou; Conselho Regional de Biologia – CRBio 0: Representante titular:
Edimar Garcia e Representante suplente: Gleide Nara de Amorim; Conselho Regional de
Enfermagem – COREN/SC: Representante titular: Fernanda Piccoli e Representante suplente:
Rafael Santos de Barba; Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional –
CREFITO-10: Representante titular Carla Andreia Hutner e Representante suplente: André
Cruz; Conselho Regional de Fonoaudiologia - CREFONO 3: Representante titular: Stella Maris
Brum Lopes e Representante suplente: Denise Terçariol; Conselho Regional de Odontologia –
CROSC e Representante titular: Thiago Bernardes Nunes e Representante suplente: Artur
Jorge Crispim da Silva; Conselho Regional de Psicologia - CRP-12: Representante titular:
Gabriela da Silva Rudolpho e Representante suplente: Tatiana Buchabqui Hoefelmann; Foram
empossadas as entidades representativas dos prestadores de serviços de saúde
vinculadas/contratualizadas/conveniadas com o Fundo Municipal de Saúde de Itajaí:
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI: Representante titular: Adriana Grabner e
Representante suplente: Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira; Hospital e Maternidade Marieta
Konder Bornhausen - HMMKB: Representante titular: Tatiana Treis Chemin De Luca e
Representante suplente: Thiago de Souza da Silva; Hospital Infantil Pequeno Anjo - HIPA e
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Representante titular: Francielle Balleste de Oliveira e Representante suplente: Ivanda
Teresinha Senger de Macedo. Foram empossados os representantes do segmento do
Governo: Secretaria Municipal de Educação: Representante titular: André Luiz Santiago
Marcílio e Representante suplente: Ana Paula Rudolf; Secretaria Municipal de Saúde:
Representante titular: SMS: Gustavo Pereira da Silva e Representante suplente: Julita Schramm
Não houve, por parte do governo, a indicação dos representantes da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação.
2.2 - Eleição da Mesa Diretora do COMUSA - Presidência, Vice-Presidência, Primeira
Secretaria e Segunda Secretaria
Apresentação: Secretaria Executiva e Comissão Eleitoral
Tema apresentando - (0h13m13s): O Secretário Executivo informa que, conforme o Art. 4º da
Lei Municipal nº 6359/2013: O Conselho Municipal de Saúde será dirigido por uma Presidência,
uma Vice-Presidência, Primeira Secretaria e Segunda Secretaria, eleitas em plenário, que
comporão a Mesa Diretora. Se colocou à disposição para presidir o COMUSA o representante
do CRBio do segmento dos profissionais de saúde e atual presidente do COMUSA Edimar
Garcia, para a Vice-Presidência Luisa Ana Klein do segmento dos usuários, representante do
SINDIFOZ, para a Primeira Secretaria: Carla Andreia Hutner do segmento dos profissionais,
representante do CREFITO-10 e para a Segunda Secretaria Evandro de Oliveira, do segmento
dos usuários, representante do CT-RAPS. O Secretário Executivo questionou se algum
conselheiro titular se candidataria a alguma vaga na diretoria, nenhum outro conselheiro se
colocou à disposição para ocupar funções na Mesa Diretora. O Secretário Executivo então
colocou a composição para aprovação da plenária. A Mesa Diretora do COMUSA, para o Biênio
2024-2026, foi aprovada por aclamação.
2.3 - Composição das Comissões Permanentes e dos Grupos de Trabalho
Apresentação: Mesa Diretora e Secretaria Executiva
Tema apresentado - (0h23m45s): O Secretário apresentou os nomes dos conselheiros, que
durante a inscrição no formulários, colocaram seus nomes à disposição para compor as
comissões permanentes e grupos de trabalho. Comissão Permanente de Atenção Básica -
COMAB: Carine Bispo Batista, Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira, Alessandra da Rocha
Vieira, José Espindola Neto, Sandra Aparecida Boneta Tambosi, Thiago Bernardes Nunes,
Milene Teresa de Aragão, Charles Eduardo de Souza, Dayse Roberta da Silva Werner, Andreia
Mara Ramos, Graziela Cristina Gonçalves, Gleide Nara de Amorim, Artur Jorge Crispim da
Silva, Luisa Ana Klein, Wellington Sanchez Abdou, Ana Teresa Zwolfer Americano, Cleonice
Fátima Fiorentin Comunello, Ana Paula Rudolf; Comissão Permanente das Leis e dos
Princípios do SUS - COLEGIS: Denise da Costa Leoni, Pedro Inácio Leoni, André Cruz, Plinio
Augusto Freitas Silveira; Comissão Intersetorial da Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora - CISTT: Oswaldo Mafra, Elis Brandina de Lima Soares, Luisa Ana Klein;
Comissão Intersetorial de Saúde Mental - CISM: Juliano Vieira Godinho, Simone de Camargo
Reis, Carla Andrea Hütner, Gabriela da Silva Rudolpho, Evandro de Oliveira, Sandra Mara
Gonçalves Debrassi, Otavio Colussi de Almeida, Tatiana Buchabqui Hoefelmann, Adriana
Grabner, Veronica de Marchi, Rafael Santos de Barba, Aroldo Manoel Vieira; Comissão Média
e Alta Complexidade - COMAC: Eliana Aparecida da Silva, Fernanda Piccolo, Francielle
Balleste de Oliveira, Ivanda Teresinha Senger de Macedo, Tatiana Treis Chemin De Luca,
Odésia José da Silva, Stella Maris Brum Lopes; Comissão de Orçamento e Financiamento -
COFIN: Denis Rocha Sanchez, Edimar Garcia, Charles Eduardo De Souza, Thiago de Souza da
Silva, Rafael Santos de Barba; Grupo de Trabalho de Alimentação, Nutrição e
Medicamentos: Carine Bispo Batista, Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira, Juliano Vieira
Godinho, Grupo de Trabalho de Ciência e Tecnologia: Denis Rocha Sanchez e Edimar
Garcia; Grupo de Trabalho de Comunicação, Divulgação e Participação Popular:
Alessandra da Rocha Vieira, Jose Espindola Neto, Sandra Aparecida Boneta Tambosi, Thiago
Bernardes Nunes, Milene Teresa de Aragão, Denise da Costa Leoni, Pedro Inácio Leoni,
Oswaldo Mafra, Elis Brandina de Lima Soares, Simone de Camargo Reis, Carla Andrea Hütner,
Gabriela da Silva Rudolpho, Evandro de Oliveira, Eliana Aparecida da Silva, Fernanda Piccolo,
Charles Eduardo De Souza, Rafael Santos de Barba; Grupo de Trabalho de Educação para
Saúde: Charles Eduardo de Souza, Dayse Roberta da Silva Werner, Andreia Mara Ramos,
Graziela Cristina Gonçalves, Gleide Nara de Amorim, Artur Jorge Crispim da Silva, Luisa
Ana Klein, Wellington Sanchez Abdou, André Cruz, Sandra Mara Gonçalves Debrassi,

e-DOC D0081512
Proc 238003/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC D0081512

Otavio Colussi de Almeida, Tatiana Buchabqui Hoefelmann, Adriana Grabner, Francielle
Balleste de Oliveira, Ivanda Teresinha Senger de Macedo, Ana Paula Rudolf; Grupo de
Trabalho de Recursos Humanos: Milene Teresa de Aragão, Plinio Augusto Freitas
Silveira, Tatiana Treis Chemin De Luca, Thiago de Souza da Silva; Grupo de Trabalho de
Saneamento Básico, Meio Ambiente, Vigilância Sanitária e Farmacoepidemiologia:
Cleonice Fátima Fiorentin Comunello, Veronica de Marchi, Odésia José da Silva, Edimar Garcia;
Comissão de elaboração do debate com os candidatos a Prefeito de Itajaí - Eleição 2024:
Milene Teresa de Aragão, Edimar Garcia, Carla Andreia Hutner, Stella Maris Brum Lopes,
Rafael Santos de Barba, Evandro de Oliveira e Adriana Grabner
2.4 - Aprovação da pauta da 510ª Reunião Ordinária - 19 de agosto de 2024
Tempo Estimado: 5 minutos - Apresentação: Secretaria Executiva - (0h43m10s)
1 - Programação Anual de Saúde de 2025; 2 - Política de Saúde idoso; 3 - Apresentação do
Colaboratório; 4 - Implantação do serviço de motolância no Município de Itajaí; 5 - Proposta de
“Debate com candidatos a Prefeito de Itajaí” elaborado pela Comissão.A proposta de pauta para
a 510ª Reunião Ordinária foi aprovada com uma abstenção.
2.5 - Aprovação da ata da reunião – (1h00m00s): A ata da presente reunião foi lida pelo
Secretário-Executivo, em seguida a ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade;
Sem mais nada a tratar, o Presidente Edimar Garcia encerra a reunião às 20h38min; eu Paulo
Roberto lavro a presente ata.

REGISTROS NO CHAT DURANTE A REUNIÃO EM: (Reprodução ipsis litteris)
00:02:38.478,00:02:41.478
GABRIELA RUDOLPHO: Gabriela da Silva Rudolpho, titular do CRP 12

00:03:27.575,00:03:30.575
Edimar Garcia: aos conselheiros que estão participando de forma remota, é
importante o registro da sua presença no chat do Google Meet

00:04:36.153,00:04:39.153
GABRIELA RUDOLPHO: Gabriela da Silva Rudolpho, conselheira titular do CRP
12

00:06:52.583,00:06:55.583
Denis Rocha Sanchez: Denis Rocha Sanchez, conselheiro suplente,
representando AMBAFF (Associação dos Moradores dos Bairros Fazenda e
Fazendinha)

00:38:42.236,00:38:45.236
GABRIELA RUDOLPHO: Não tenho

00:42:46.902,00:42:49.902
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

01:03:59.299,01:04:02.299
Conselho Municipal de Saúde Itajaí: Aprovação da Ata da reunião:
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ATOS DA CVI

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº F06CC5CF66B0559C7460C2E1461B4A34446449A0

UASG nº 926851 – Processo PNCP nº 90021/2024

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislati-
vo nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 21/2024, na modalidade “PREGÃO” sob a forma 
“ELETRÔNICA” nº 11/2024”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado 
ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO JORNALÍSTICO PARA DIVUL-
GAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ. 
Poderão participar do certame interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digi-
tal conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil até as 
09h00 do dia 27/09/2024. A íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição no 
site da Câmara de Vereadores de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 09 de setembro de 2024.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte

CONVOCAÇÃO

Itajaí, 10 de Setembro de 2024

 

 

 

Em face da desistência dos vereadores mirins Anne Caroline F. Costa, suplente,
representante da Escola Básica Antônio Ramos; João Pedro Werner Cardoso, titular,
representante da Escola Sesi Itajaí e Emanueli Martins Andrade, titular, representante do
Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal, a Câmara de Vereadores de Itajaí, por meio da
Escola do Legislativo Vereadora Maria  Rosa Heleno Schulte, nos termos do Art. 18 da Lei
Municipal Nº 7.568/2023, convoca para assumir uma vaga no projeto Câmara Mirim os
seguintes suplentes:

 

5º Luis Gabriel Rodrigues Mendes Nicoletti – Escola de Educação Básica Carlos Fantini;

6º Gabriela Souza da Costa – Escola Básica Prefeito Alberto Werner;

7º Maria Eduarda R. K. Lopes – Colégio Salesiano Itajaí.

 

Os alunos deverão comparecer à Câmara de Vereadores de Itajaí, sediada na Avenida
Vereador Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada, até o dia 13 de setembro de 2024, das
13h às 19h, acompanhadas dos pais ou de um responsável legal para receber as orientações
dos servidores responsáveis pelo projeto.

 

 

 .

 Fabricia Prado
Gerente Pedagógica - Escola do Legislativo

Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte
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Nedirlei de Oliveira Jr. 

 

Gerente dministrativo - Escola do Legislativo

 

Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte
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ATOS DO GABINETE

 

 
 

                                            
 
 

PORTARIA N.º 3814/2024 
 

            
 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 863/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
(ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, à servidora abaixo relacionada: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

VALDENICE MELO 
SOUSA DA SILVA 

1196404 PROFESSOR 1 27/08/24 

Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
        
 

 
 
 
 

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 3815/2024      
 

                     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 2977, de 16 de setembro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2453, de 22 de setembro de 
2021, que DESIGNOU o servidor David Juan Francisco, 
matrícula nº 1558201, para a função Gratificada de 
responsável pelo registro de preços da Secretaria, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 09 
de setembro de 2024. 

 
                 Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
    

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                  Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  3816/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 972/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
2224601 GEISA FA CARNEIRO DA 

SILVA OLIVEIRA 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
01/09/24 A 31/08/25 

2185701 ROSIMARI DE MOURA 
SANTOS 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01/09/24 A 31/08/25 

                              
                                                       Itajaí, 11 de setembro de 2024.  

 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3817/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 974/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA MARIA BORBA SIQUEIRA 2286901 AGENTE DE APOIO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
1 13/08/24 

BRUNA MATIAS DE SOUZA 1734303 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

DANIELA DUARTE ROSA 1140802 PROFESSOR 1 12/08/24 

ELISABETH DE SENNA 367506 AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

2 13/08/24 A 
24/08/24 

FERNANDO PETER SCHEFFER 
MOREIRA 

2403302 PROFESSOR 1 12/08/24 

ILDAMAR PEREIRA 171601 PSICÓLOGO 3 14/08/24 A 
16/08/24 

LUCIANE DA SILVA D’AVILA 2232601 ENFERMEIRO 1 12/08/24 

MARIA INES ANERES 2095001 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

RENATA TERESINHA LEMOS 
REBELO 

864112 PROFESSOR 2 12/08/24 A 
13/08/24 

ROBERTA CRISTINA CARVALHO 
PEDRO 

1905704 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

ROSE MARI PASSOS DE 
OLIVEIRA ROHLING 

932012 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 14/08/24 

VILMA RENICZ MARKMANN 802201 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 12/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                   PORTARIA N.º 3818/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, MARCELA APARECIDA FURTADO, matrícula 
nº 1456110, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN – 
Jacy Dias Ramos, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 12 de setembro de 2024. 

 
    Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
    

           MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3819/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 971/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRO DANIEL VIEIRA 

RAMOS 
2222601 ENFERMEIRO 1 13/08/24 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 

1533002 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

ANA PAULA RACHACOSKI 
CAMPOS 

2166001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

CAMILA FERRERA HILLESHEIM 1947301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 12/08/24 A 
14/08/24 

CHRISTIANE FEUSKE 1316519 PROFESSOR 3 12/08/24 A 
14/08/24 

CHRISTIANE FEUSKE 1316518 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 12/08/24 A 
13/08/24 

GABRIELA GONÇALVES DE 
SOUZA 

2220201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 13/08/24 A 
14/08/24 

GRACIELLE POCZENEK DE 
PONTES CORREIA 

2411401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/08/24 

GRASIELA SCHMITZ DOS 
SANTOS 

1645614 PROFESSOR 4 13/08/24 A 
16/08/24 

IARA SCHWARTZ 1377713 PROFESSOR 1 12/08/24 

NAYARA DUARTE DA SILVA 1947601 FONOAUDIÓLOGO 2 12/08/24 A 
13/08/24 

TREICY MICHELE RUEDIGER 1847301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 3820/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
LARYSSA BRENDA NERY DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – 
CEDIN – Jacy Dias Ramos, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
    Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
    

           MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3821/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 970/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE CRISTINA DA SILVA 1885203 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
3 12/08/24 A 

14/08/24 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 

1533003 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

ANDREZA DALSOCHIO 2019401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

CLEUNICE PAES DE  QUEIROZ 2019001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 12/08/24 A 
14/08/24 

FRANCIELLE GONÇALVES 
MACHADO 

1968701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

GLADYS CRISTINA BONI 1713307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/08/24 

JANAINA DE NASCIMENTO 1670903 PSICÓLOGO 1 13/08/24 

JUCELIA SCHWARTZ FERRARI 1661606 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/08/24 

KARIN FRANCIELLY DIAS DA 
SILVA 

1904103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

MARCIA HELENA PASSOS DE 
OLIVEIRA 

1553712 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 13/08/24 

MOISES DOS SANTOS FONTES 1974902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 08/08/24 

TAINARA KETHELEN 
FRANCESCONI 

2561302 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3822/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 969/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANDREA MARIA DA SILVA 727201 AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
1 14/08/24 

CAMILA RENNS SANTANA 1518501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

IARA MARIA DE SOUZA DUARTE  930922 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

JULIANA FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

1098101 ENFERMEIRO 1 13/08/24 

KARLA PATRICIA DE SOUZA 
SCHMOELER 

375306 ENFERMEIRO 1 13/08/24 

LEANDRO AGUIAR 1319405 PROFESSOR 1 12/08/24  

MARINEUSA APARECIDA DE O 
FIGUEIREDO  

1570608 PROFESSOR 1 09/08/24 

MARINES DA ROSA 1892101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

MONALISA MARIA LANA 2147705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/08/24 

SARAI REGINA FURTADO DE 
SOUZA 

1647902 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 12/08/24 A 
14/08/24 

TANIA MARIA DE MIRANDA 2188001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 13/08/24 

VANESSA BAUMGARTNER 
SILVERIO  DA SILVA 

617601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 3823/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 968/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA VIEIRA DE BORBA 1382901 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 12/08/24 

ANDRE MATOS MENDONÇA 2274301 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 10/08/24 

CAROLINE TOMAZZI 1696701 FISIOTERAPEUTA 1 09/08/24 

DEISE WEIGMANN 1106802 ENFERMEIRO 2 09/08/24 A 
10/08/24 

EURIPEDES MELO NETO 2539801 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE 

1 10/08/24 

ILDA CAVALLERI VAILATTI 2279801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 12/08/24 

JEFERSON REIS AZEVEDO DE 
QUADRA 

2275201 GUARDA MUNICIPAL 2 11/08/24 A 
12/08/24 

MARIA DO CARMOS CIDRAL 2159901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

MATHEUS PEREIRA XAVIER 2222101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 07/08/24 

ORLANDO ALBERTO RICETTI 
NETO 

2275901 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 11/08/24 A 
12/08/24 

SILVANA BORDINI 1657601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

SUSANA PRISCILA RODRIGUES 
DA SILVA 

1663305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3824/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 967/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA CRISTINA XAVIER 1228012 PROFESSOR 3 13/08/24 A 

15/08/24 

ALINE PONTALDI MARQUES 2642501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 12/08/24 

DEISE DANIELLI MACHADO DE 
MATTOS 

2106104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

FRANCIELLY REGINA DOS 
SANTOS LINO 

1912602 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 29/07/24 A 
30/07/24 

GISELE DA SILVA COUTO 1496202 PROFESSOR 1 12/08/24 

GISLEINE KARLA ZANELLA 
GONÇALVES 

2135202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 12/08/24 A 
14/08/24 

IEDA APARECIDA LUCKSIK 
BERTI 

1515213 PROFESSOR 2 12/08/24 A 
13/08/24 

LUCELE PEREIRA FACANHA 734901 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 12/08/24 

MARCIA DA SILVA 1582806 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 10/08/24 A 
16/08/24 

MARCIA ESSER FALCÃO 1927203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

NATALIA DE SENA PEREIRA 2633301 PROFESSOR 1 07/08/24 

YASMIM ALAIDE FORBIS 2279601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3825/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 966/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA SANTOS CARDOSO 1093106 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 13/08/24 

ALEXSANDRA MARIA FURTADO 
FELISBERTO 

1100701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

ANA MAURICIA DA SILVA 
PETERLE 

1964612 PROFESSOR 1 13/08/24 

ANA PAULA QUIRINO LUCENA 
DOS SANTOS 

2318701 ENFERMEIRO 3 07/08/24 A 
09/08/24 

DANIELA GARCIA 1792501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

GRAZIELA ALINE MELO 719910 PROFESSOR 1 13/08/24 

JONAS TEIXEIRA 1127901 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

NACIELA APARECIDA CANELLO 2103103 PROFESSOR 1 12/08/24 

PAULO CESAR BATISTA SANTOS 1689601 EDUCADOR SOCIAL 1 13/08/24 

RAFAELA NIREULA DA COSTA 1332704 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 12/08/24 A 
13/08/24 

RAQUEL GIANNATTASIO 1740601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

SUELEN APARECIDA DE ARAUJO 
BEMBEM 

2266704 PROFESSOR 3 12/08/24 A 
14/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3826/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 965/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
 DENISE SURIANO 1901903 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 09/08/24 

EWERSON LUIS GAMA 1437803 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

3 15/08/24 A 
17/08/24 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA 1963901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/08/24 

JORIS SIEMANN CUGNIER 1954401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

KAROLINE KALCKMANN 1969001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 12/08/24 

LEANDRO HAMMEL 2086101 ENFERMEIRO 1 10/08/24 

MARCIA DA SILVA 1582806 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

MARCIA ELIANE LORENZONI 1961901 PROFESSOR 2 12/08/24 A 
13/08/24 

RODRIGO FERREIRA 1893003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

ROSSANO MACHADO JELINEK  1935601 MÉDICO 1 08/08/24 

SORAYA SCHWEITZER 1892201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/08/24 

TAISE CAETANA KALFF 1897804 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 08/08/24 A 
13/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3827/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso 
I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DENILZE 
REGINA DA SILVA, matrícula nº 2577801, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 11 de setembro de 
2024. 

                                                       
        Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
    

               MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3828/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 964/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA PAULA DOS SANTOS 

BATISTA 
1747103 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
3 08/08/24; 

12/08/24 A 
13/08/24 

 
ANDREA ILDEFONSO 1494202 PROFESSOR 1 08/08/24 

ANGELA CRISTINA DIAS DE 
OLIVEIRA 

1700202 MÉDICO 1 02/08/24 

ANTONIO PEREIRA FILHO 1891301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 09/08/24 

DAIANE PIRES SOARES 1658001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

EDYARA VANESSA PEIXOTO 1383101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 07/08/24 

ELOIZA CRISTIANE RAMOS 
VIEIRA 

1839402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

KELLY THAMARA NASCIMENTO 
DE FREITAS 

1843001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

MARCIA ZANONI PFLANZER 2279101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 08/08/24 

MARIA PAULINA PEREIRA DA 
SILVA 

551405 ENFERMEIRO 1 08/08/24 

ROSALIA ALVES FILHA SAGAS 1065224 PROFESSOR 1 09/08/24 

THAYSE FERNANDA CARDOSO 
RITTER 

2029301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3829/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve PRORROGAR a portaria nº 3220, de 
26 de julho de 2024, publicada no Jornal do Município- 
Edição nº 2834, de 26 de julho de 2024, que designou a 
servidora DEBORA REGINA PEIRÃO, matrícula nº 
1422607, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, para ocupar interinamente o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. 
Heluiz Antonio Moraes Gonzaga, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição à 
servidora Sara Jacqueline Teixeira Nicacio, matrícula nº 
2376303, que está afastada em auxílio doença, de 10 de 
setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

                                                       
          Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
    

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                 Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 3830/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 963/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CLARA MACIEL 1290715 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
2 08/08/24 A 

09/08/24 

CRISTIANE DEZAN 8790807 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 29/07/24 A 
30/07/24 

ELAINE APARECIDA DE 
OLIVEIRA DALBEN 

1945001 ENFERMEIRO 2 08/08/24 A 
09/08/24 

ELEDIANE MOREIRA DA SILVA 
CORDEIRO 

2036501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

ELISETE CASTELINI POTTER 1429002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

JACQUELINE TALITA DOS 
SANTOS GONÇALVES 

2165101 ATENDENTE UNIDADE DE 
SAÚDE 

1 09/08/24 

JOANA APARECIDA JORGE 1112102 PROFESSOR 1 08/08/24 

LUIZA ETELVINA GONÇALVES 
PEREIRA 

1713805 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/08/24 

SHEILA GODINHO DA ROCHA 2006301 ENFERMEIRO 1 09/08/24 

SONIA MARIA MABBA 580708 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE  SAÚDE 

1 09/08/24 

SUZANA BILHA MARIANO 1811502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 08/08/24 A 
09/08/24 

TALITA GABRIELLY DA SILVA 
DE ANDRADE 

2455401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 09/08/24 

                                                              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                         PORTARIA N.º  3831/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 959/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DE CAMPOS 2338401 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 05 08/08/24, 12/08/24 
A 15/08/24 

ADRIANA DIAS 1724306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 06/08/24 A 
07/08/24 

ALESSANDRA KRIGER DA SILVA 2441801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 08/08/24 A 
09/08/24 

ANA BARBARA SILVA 1185701 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

01 09/08/24 

CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA 
SILVA 

2275801 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

04 06/08/24 A 
09/08/24 

DANIEL OSEIAS SEZERINO 171001 MÉDICO 01 02/07/24 

DANIELA MARIA BIZERRA 
BITTENCOURT 

1231901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 07/08/24 

DENISE SOUZA ROZZA 1928301 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

03 06/08/24 A 
08/08/24 

EVELIN FARIAS DA SILVA 2008107 PROFESSOR 01 07/08/24 

IARA PRIMITIVO 2163501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 08/08/24 

JESSICA VARGAS DO PRADO 2360601 NUTRICIONISTA 02 08/08/24 A 
09/08/24 

SIMONE JAQUELINE DALSOQUIO 
TOMIO 

1123204 ENFERMEIRO 01 04/08/24 

                                                           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                                                 
                                                         PORTARIA N.º  3832/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 960/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ESTER ROBERTA PEREIRA DE 
SOUZA 

1682001 PROFESSOR 02 07/08/24 A 
08/08/24 

GISELLE DA SILVA 2215901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 08/08/24 A 
09/08/24 

GUILHERME ALCINDO ROSA 2217614 PROFESSOR 03 07/08/24 A 
09/08/24 

HERTA VIVIAN VOIGT BATISTA 1497707 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 08/08/24 

JESSICA MINUSCULI PIANECER 
DA ROZA 

2283101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 16/08/24 

JULIANA ELISA SOARES 
NAKONIECZNI 

2010102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 28/08/24 A 
01/09/24 

LAISSA FERNANDA DA SILVA 2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 08/08/24 A 
09/08/24 

LILIAN DELAZIR BENTO 
SCHVEITZER  

1708905 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 19/08/24 

MYLENE MARTINS LAVADO 1396706 MÉDICO 01 19/08/24 

SANDRA MARIA RODRIGUES 2041802 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

10 12/08/24 A 
21/08/24 

TALITA GABRIELLY DA SILVA 
DE ANDRADE 

2455401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

08 22/08/24 A 
29/08/24 

VIVIAN DE OLIVEIRA 2101702 PROFESSOR 01 08/08/24 

                                                           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                                                 
                                                         PORTARIA N.º  3833/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 962/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA MARLENE INTURN 1976801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 19/08/24 

ADRIELI CORREA SZYNKARUK 2161601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 20/08/24 

CARLA CRISTINA CORDEIRO 
KANTOVICK 

1795705 PROFESSOR 02 19/08/24 A 
20/08/24 

CLAUDIANE DELFINA DA 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

1992002 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 15/08/24 

DANILO PONTES RODRIGUES 2208206 PROFESSOR 02 19/08/24 A 
20/08/24 

FABIANA FAGUNDES DA SILVA 1817104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 18/08/24 A 
21/08/24 

GRASIELA PESSI 1338223 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 21/08/24 A 
23/08/24 

IVANA MIRANDA DAY 1623307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 19/08/24 

JESSICA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA PIERITZ 

2000602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 20/08/24 A 
21/08/24 

RICARDO ROGER SANCHES 2197702 PSICÓLOGO 01 16/08/24 

TALITA GABRIELLY DA SILVA 
DE ANDRADE 

2455401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 19/08/24 

VANESSA CRISTINA CORREA 1734505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 20/08/24 

                                                           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3834/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2090-2120/2024 – 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Aretusa Luciana de 
Freitas Scharf 40h Professor Educação Infantil Especial 12/09 a 14/10/2024 

Eliane Santos da Silva 40h Professor Educação Infantil  Especial 12/09 a 14/10/2024 
              
                Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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        PORTARIA N.º 3835/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2118-2122/2024 e 1133/2024, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Clediane Machado 
Moreira 40h Professor Educação 

Física Permanente 12/09 a 17/12/2024 

Marlise Santos Horbach 20h Professor Ciências Permanente 12/09 a 17/12/2024 
 

        Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 

 
        PORTARIA N.º 3836/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2119/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Patrícia Floriani 30h Professor Educação 
Física Permanente 12/09 a 17/12/2024 

 
        Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 3837/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2127/2024 -1133/2024, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro 
de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2648301 Alessandra Merlo dos 
Santos 20h Professor Educação 

Infantil Permanente 12/09 a 
17/12/2024 

2529902 Joice de Ramos Gomes 
Freitas 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 14/09 a 
17/12/2024 

                
              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3838/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 274077/2024-e, e  
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2562702 Duciene Regina Soares 40 05/09/2024 

 
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 3839/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos 
termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, CHRISTIANE LINGNER DE SOUZA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA. 
           

Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
    

            MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
   Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          
 

            PORTARIA N.º 3840/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, 
letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
VALDIRENE MARIA FERNANDES, matrícula nº 
743201, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a 
contar de 12 de setembro de 2024. 

 
       Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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                PORTARIA N.º 3841/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, DAIANE DA SILVA DA CRUZ, matrícula nº 
2468501, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR II, do CENTRO DE ATENDIMENTO 
AO CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO, a 
contar de 12 de setembro de 2024. 

 
    Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 3842/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
DAIANE DA SILVA DA CRUZ, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE 
II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA. 

 
   

              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

           MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
                             

                  PORTARIA N.º 3843/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos 
do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, RICARDO DÁVILA ALVES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, do 
CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - 
GABINETE DO PREFEITO. 

 
               Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

             MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

                                                                                                 

 
  

 

 

      PORTARIA N.º 3844/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 5589/2024 e do Ofício nº 
310/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora CARLA 
LUCIANA RODRIGUES, matrícula nº 619201, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 17 de agosto de 2024. 

 
                       Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 

 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

 

 

 

 

                                                                                                 

 
  

 

 

      PORTARIA N.º 3845/2024 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o 
que consta nos autos do Processo nº 5814/2024 e do Ofício nº 
326/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve 
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor CELIO 
DITTRICH, matrícula nº 539901, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 05 de agosto de 2024. 

 
                       Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 

 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3846/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 255323/2024-e, e 
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JOSELMA NUNES DA SILVA 
ROCHA, matrícula nº 2056602, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
19 de agosto de 2024. 

                                                       
                  Itajaí, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

             MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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                                                 PORTARIA N.º 3847/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2121/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
275448/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 

A contar 
de: 

1964402 ALINE TEIXEIRA ALVES Professor- Educação Física A6-30h A7-30h 30/08/2024 
480701 ANA PAULA RUDOLF Professor- Educação Infantil B3-40H B4-40H 04/09/2024 

2104504 ELISETE ESTRAIS NEU Professor- Educação Infantil A2-40h A3-40h 05/09/2024 

2016302 JULIANA SPÉZIA BERCI Professor- Anos Iniciais A3-20h A4-20h 29/08/2024 

124315 
KATIUCIA DE SOUZA 
BORBA 

Professor- Educação Infantil B3-40H B4-40H 01/09/2024 

2316801 MARIANE FRAGA MARIAN Professor- Educação Infantil A2-40H A3-40H 04/09/2024 

1795304 SILVANA MARTINHA 
CÓTA Supervisor Escolar A6-40H A7-40H 02/09/2024 

796813 SIMONE VALÉRIA 
PEREIRA CALDAS Professor- Educação Física A9-40h A10-40h 30/08/2024 

2298201 
TATYANE ABEN ATHAR 
VIEIRA 

Professor- Educação Infantil A3-20h A4-20h 30/08/2024 

        
  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3848/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CRISTIANE MARA SILVA,  matrícula nº 1503201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  
considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 
2017 a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 
31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 3849/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2061/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
273828/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 

A contar 
de: 

698403 CLEA DIAS MAFRA Professor- Educação Infantil B5-40h B6-40h 29/08/2024 

1665911 GISELE APARECIDA 
COSTA Professor- Anos Iniciais A1-20h A2-20h 26/08/2024 

1420607 
JOSE OLERIANO 
MONTEIRO FILHO 

Professor- Língua 
Portuguesa 

A5-30h A6-30h 27/08/2024 

2172302 
LUÍSA ROBERTA 
MARQUETTI TRAINOTTI 

Professor- Anos Iniciais A3-20h A4-20h 29/08/2024 

2245901 
MARIANA DA VEIGA 
CHAKIRIAN SOUZA 

Professor- Anos Iniciais A3-20h A4-20h 29/08/2024 

2060208 PRISCILA DELFINO 
VIEIRA Professor - Inglês A1-40h A2-40h 28/08/2024 

2325803 SIMONE DOS SANTOS Professor- Educação Infantil A1-20h A2-20h 22/08/2024 

1376214 
VANESSA BAPTISTA DA 
SILVA DOMINGOS 

Técnico em Atividades 
Administrativas Educacionais 

A6-40h A7-40h 30/08/2024 

        
  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3850/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MARCIA DA SILVA,  matrícula nº 1582806, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período 
aquisitivo de 23 de fevereiro de 2017 a 01 de outubro de 
2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de outubro de 2024 a 30 de novembro de 2024. 

        
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  3851/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SANDRA REGINA COSTA,  matrícula nº 768623, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  considerando o 
período aquisitivo de 28 de janeiro de 2018 a 04 de 
setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2024 a 30 de novembro de 2024. 

        
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 3852/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2123/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
275472/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 

A contar 
de: 

1901107 BRUNA MAYARA 
PACHECO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A3-30h A4-30h 30/08/2024 

1373604 
DAYANA KNOP SOLIGO 
RODRIGUES 

Agente em Atividades de 
Educação 

B3-30H B4-30H 03/09/2024 

1497707 
HERTA VIVIAN VOIGT 
BATISTA 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A7-40h A8-40h 05/09/2024 

2296701 JANAINA TEODORO 
COSTA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A3-30h A4-30h 03/09/2024 

1829504 MAGALI APARECIDA DOS 
SANTOS DE SOUZA 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8-30h A9-30h 01/09/2024 

2348501 
MARIA GORETTI ALVES 
FELLER 

Agente em Atividades de 
Educação 

A2-30H A3-30H 30/08/2024 

1570005 OLIVIA DOS SANTOS 
FAIAL 

Agente em Atividades de 
Educação 

A8-30h A9-30h 01/09/2024 

1989807 
PAULA LOPES DE SOUZA 
DOTO 

Agente em Atividades de 
Educação 

A3-30h A4-30h 01/09/2024 

        
  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 3853/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2112/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
273852/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 

A contar 
de: 

2110204 DEBORA NUNES 
GUIMARÃES 

Agente em Atividades de 
Educação 

A1-30h A2-30h 24/08/2024 

1796602 JULIANA VIEIRA SILVA 
Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 27/08/2024 

        
  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3854/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
LUISA ROBERTA MARQUETTI TRAINOTTI,  
matrícula nº 2172302, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2024, considerando o 
período aquisitivo de 28 de julho de 2017 a 04 de março 
de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de 
fevereiro de 2025 a 30 de abril de 2025. 

 
 

Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 3855/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2132/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
276983/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar 

de: 

1795304 SILVANA MARTINHA 
COTA Supervisor Escolar III IV 02/09/2024 

1441804 TIAGO DA SILVA 
MARQUES PEREIRA 

Professor- Educação 
Física II III 09/09/2024 

                         
                        Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

                     MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
     Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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PORTARIA N.º 3856/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MARA CRISTINA BORGES FORBECI, matrícula nº 
50802, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,     pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 31 de março 
de 2025. 
 

                                  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 3857/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
GILMARA NUNES, matrícula nº 697517, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ADMINISTRADOR 
ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,     
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 
31 de março de 2025. 
 

                                  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  3858/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 961/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
1877601 JUSSARA ALVES 

FERREIRA DE FREITAS 
TÉCNICO  EM 

ENFERMAGEM 
01/09/24 A 31/08/25 

606106 VALTEDE MUNIZ DE 
OLIVEIRA 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

01/09/24 A 31/08/25 

                              
                                                       Itajaí, 11 de setembro de 2024.  

 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                
 

  

                                           
                                                       PORTARIA N.º 3859/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013 e SIPE nº 267038/2024-e, resolve FAZER CESSAR os 
efeitos da Portaria nº 3196, de 06 de setembro de 2023, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 09 de 
setembro de 2023, que DESIGNOU o servidor ATANIR DE 
ANDRADE, matrícula nº 1127601, para a função gratificada 
de Inspetor de Policiamento de Trânsito, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 
01 de setembro de 2024. 

 
  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                       MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                                Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 3860/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR  o servidor RONALDO 
ALVES RICARTE, matrícula nº 2650401, admitido para 
exercer emprego público no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE , portador da CNH nº 
06488321850, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 
31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe. 

 

 

                          Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 

 

 
 

                                 PORTARIA N.º 3861/2024      
            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município,consoante ao SIPE nº 273399/2024-e, e 
considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro 
de 2013, resolve DESIGNAR o servidor MARCELO 
TOBIAS, matrícula nº 1127501, ocupante do cargo efetivo 
de Agente da Autoridade de Trânsito, para ocupar a função 
gratificada de Inspetor de policiamento de trânsito, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, a contar de 01 de setembro de 2024. 
 
 

   Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                     MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                              Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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PORTARIA N.º 3862/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR  a servidora MARISTELA 
AVELINA DE SOUZA, matrícula nº 2223601, admitido para 
exercer cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE,  da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE , portador da CNH nº 03901176638, categoria AB, 
a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal 
de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se 
antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe. 

 

                          Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º  3863/2024 
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 2115/2024 – SIPE nº 
274204/2024-e, da Secretaria Municipal de Educação e aos 
requerimentos das servidoras , resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora abaixo relacionada: 
 
 

Nome Cargo de provimento 
efetivo 

Matrícula Período de 
afastamento 

LIANE MARCHIORETTO 
ALVES 

Agente em Atividades 
de Educação 

1442508 17/12/24 a 14/02/25 

 
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3864/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante a C.I. nº 866/2024 – SIPE nº 276053/2024-e 
da Secretaria Municipal de Saúde e os requerimentos da 
servidora MANOELA REIMANN AGNE, matrícula nº 
2180502, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
resolve: 
 
Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em 
conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 24 de agosto de 
2024 a 21 de dezembro de 2024. 
 
Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
GESTAÇÃO, em conformidade com o § 9º, do artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo 
período de 22 de dezembro de 2024 a 19 de fevereiro de 
2025. 
 

 
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

                                     WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3865/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
LECIANA COSTA DA SILVA,  matrícula nº 1185101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR 
DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024, considerando o 
período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2018 a 29 de 
setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2024 a 30 de novembro de 2024. 
 

Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
                     PORTARIA N.º 3866/2024 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante aos SIPE nº 276959-277149/2024-
e, e aos requerimentos dos servidores, e nos termos do 
Art. 4º, da Lei Complementar nº 360, de 20 de dezembro 
de 2019, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
POR CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO 
– GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do 
vencimento, aos servidores relacionados abaixo: 

 
Matrícula Nome  Cargo A contar de: 
2313601 Ademar Siekierski Técnico em Enfermagem 02/08/2024 
1180705 Juliane Rodrigues Moro 

da Silva Técnico em Enfermagem 12/08/2024 
 

              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
    

        MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
         Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3867/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 277025/2024-e, e  
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
  2156005 Filomena de Souza Provesi 40 16/09/2024 

 
Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                            PORTARIA N.º  3868/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2324/2024, de 12 de 
junho de 2024,  Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2820 de 12 de junho de 2024, que 
concedeu Licença Prêmio à servidora SUSANA 
REZENDE DA COSTA,   matrícula nº 1123801: 
 
Onde se lê: “QUINQUÊNIO 2003/2008’’ 
Leia-se:     “QUINQUÊNIO 2018/2023” 
 
                     Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º  3869/2024 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 2116/2024 – SIPE nº 
274794/2024-e, da Secretaria Municipal de Educação e ao 
requerimento da servidora, de acordo com o Parecer nº 
831/2022/PGM/3PA, da Procuradoria-Geral do Município, 
resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
GESTAÇÃO, à servidora PAULA REGYNA ALVES 
SANTOS, matrícula nº 2043204, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 19 de 
fevereiro de  2025 a 24 de fevereiro de 2025. 
 

Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
        PORTARIA N.º 3870/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2135/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Daniele Palhano da 
Silva 40h Professor Educação 

Especial Especial 12/09 a 14/10/2024 

 
           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 

 
        PORTARIA N.º 3871/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2134/2024 e 1133/2024, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Juliana Cristina Vieceli 20h Professor Ciências Especial 12/09 a 17/12/2024 
 

           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 
 

                                           
                                  

 PORTARIA N.º  3872/2024    
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 953/2024 – SIPE nº 278170/2024-e, 
da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de 
acordo com o artigo 7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 
190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL, às servidoras abaixo 
relacionadas: 
 
Nome Matrícula Cargo Dias 

ROSLEI SINDERSKI 
BIGATON 1848901 PROFESSOR 180 

 
TATIANA WILRICH BINA 1785103 AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 180 
MARIA DE JESUS 

CONSTANTINO SILVA 1668505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 180 

 
   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

                                           
 
 

PORTARIA N.º 3873/2024 
            

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante aos artigos 32 a 34, seção IX, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995 e em conformidade com o SIPE nº 
278617/2024-e, e Ofício nº 080/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder REVERSÃO 
da aposentadoria por invalidez à servidora VALERIA SERPA 
ACHE DOS SANTOS, matrícula nº 652308, e retorno às 
atividades do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. 

 
 

                       Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
    

                        MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
 Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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        PORTARIA N.º 3874/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2134/2024 e 1133/2024, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Maria Helena Holtim  10h Professor Ciências Permanente 12/09 a 17/12/2024 
 

           Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                            
          
 

       PORTARIA N.º 3875/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve DANIELLE RECUERO D ELIA 
BANDEIRA, matrícula nº 1983501, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR I, para 
interinamente, responder pelo cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do 
respectivo cargo, pelo período de 23 de setembro de 2024 a 
04 de outubro de 2024, em substituição à servidora Patrícia 
Alma Araujo Obelar Coelho, matrícula nº 862702, que 
estará em férias. 

      Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 

 
 
    

    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
     Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 
 

                                                                                                 

  

 

PORTARIA N.º 3876/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve FAZER CESSAR a 
concessão do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, concedida à 
servidora abaixo relacionada: 

                     
Servidor Matrícula A contar de 

Franciele Budziareck das Neves 2243701 01/09/2024 
 

      
                 Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º  3877/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante ao SIPE nº 279109/2024-e, e à C.I. nº 
2148/2024/DGP/SME, resolve LOTAR POR CONCURSO, 
em conformidade com a Lei n° 1.920, de 03 de dezembro de 
1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 2.000, disciplinado 
pelo Edital de Concurso Público nº 030/2022, à servidora 
abaixo relacionada, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

                 
Edital nº  030/2022 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
FILOMENA DE SOUZA 
PROVESI 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA 30 M/V C.E.I. AMÉLIA MULLER DOS 

REIS 
                        

              Itajaí, 11 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                            
          

                   
              PORTARIA N° 3878/2024 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 278200/2024-e, da 
Secretaria Municipal de Educação e requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, BIANCA FERNANDA VIEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 654505, da Função de Confiança 
de DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL – CEDIN – Verde Vale, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 01 de outubro de 2024. 

 
  Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
    

      MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

ATOS DO INIS
e-DOC 2B98D874
Proc 184744/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 2B98D874
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e-DOC 2B98D874
Proc 184744/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 2B98D874

Município de Itajaí
INIS-Diretoria de Licenciamento e Fiscalização
Ambiental - Gerência de Fiscalização  

OFÍCIO 176/2024

Itajaí, 10 de Setembro de 2024 

Ref. Processo Administrativo nº 179511/2024
Auto de Infração nº 1202
Requerente: Felipe Assi Usina de Reciclagem e Terraplanagem Ltda

Prezado Senhor, 

O Instituto Itajaí Sustentável - INIS vem informar a Vossa Senhoria que o Processo Administrativo
em epígrafe será incluído na pauta de julgamento da Comissão de Julgamento de Infrações e
Sanções Administrativas Ambientais desta Fundação.

Considerando o não comparecimento da parte autuada na audiência agendada para 10 de setembro
de 2024.

Vimos  por  meio  deste,  informar  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  a  contar  do  prazo  de
recebimento deste, para apresentação de DEFESA ADMINISTRATIVA, conforme preconiza o art.
92 da Lei Complementar Municipal n. 459/2024, a qual deverá ser protocolada no sistema Aprova
Digital (https://itajai.aprova.com.br/).

 

Assinado digitalmente por:

Felipe Gilberto de Souza
Analista Ambiental

Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente do INIS      

 

 

e-DOC 58A6A598
Proc 179511/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 58A6A598
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Município de Itajaí
INIS-Diretoria de Licenciamento e Fiscalização
Ambiental - Gerência de Fiscalização  

OFÍCIO 177/2024

Itajaí, 10 de Setembro de 2024.

Ref. Processo Administrativo nº 308547/2023
Auto de Infração nº 713
Requerente: Marielson Fernandes Silva

Prezado Senhor,

O Instituto Itajaí Sustentável - INIS vem informar a Vossa Senhoria que o Processo Administrativo
em epígrafe será incluído na pauta de julgamento da Comissão de Julgamento de Infrações e
Sanções Administrativas Ambientais desta Fundação, considerando o não comparecimento da parte
autuada na audiência agendada para o dia 10 de setembro de 2024.
Vimos  por  meio  deste,  informar  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis, a  contar  do  prazo  de
recebimento deste, para apresentação de DEFESA ADMINISTRATIVA, conforme preconiza o art.
92 da Lei Complementar Municipal n. 459/2024, a qual deverá ser protocolada no sistema Aprova
Digital (https://itajai.aprova.com.br/).

Assinado digitalmente por:

Felipe Gilberto de Souza
Analista Ambiental

Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente do INIS

 

 

e-DOC 81EEDD17
Proc 308547/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 81EEDD17

e-DOC 70F519A7
Proc 195118/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 70F519A7

e-DOC 70F519A7
Proc 195118/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 70F519A7

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 239/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ELENIR MARIA PINTO VIEIRA, matrícula nº 1956701, RESOLVE: 

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 26/01/1984 a 
12/09/1984, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 17 dia(s); junto a REFINADO-
RA CATARINENSE SA, pelo período compreendido entre 15/10/1984 a 06/04/1989, 
correspondendo a 04 ano(s) 05 mês(es) e 22 dia(s); junto a UNIBANCO-UNIAO 
DE BANCOS BRASILEIROS S.A, pelo período compreendido entre 06/07/1992 a 
14/05/1999, correspondendo a 06 ano(s) 10 mês(es) e 09 dia(s); totalizando 4.363 
(quatro mil, trezentos e sessenta e três) dias, correspondendo a 11 ano(s) 11 mês(es) e 
18 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20022020100154247, em 26/08/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 11 de setembro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - SPI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/24. CREDENCIADO: PREVEDELLO 
PIZZATTO ODONDOLOGIA E SAÚDE LTDA. OBJETO: Prestação de serviços 
odontológicos aos empregados públicos da Credenciante e seus dependentes no con-
sultório da Credenciada, tudo em conformidade com o Artigo 14, letra C, inciso III 
e IV da Lei Municipal nº 3.513 , de 06/06/2000 e Resolução SURIN/SPI n° 028 de 
04/10/2001. PRAZO: O presente Termo terá duração de 01 (um) ano, com renovação 
automática por iguais e sucessivos períodos, podendo ser prorrogado, contados a 
partir da data de assinatura do Termo, com prazo máximo de 5 (cinco) anos. DATA 
DE ASSINATURA: 19/07/2024.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.355, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, 
inciso I, §1º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 273216/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.930.000,00 
(três milhões, novecentos e trinta mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à parcela de 
amortização, juros e demais encargos do contrato de empréstimo do FONPLATA:

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 28.843.1
Ação: 0.3 – Serviços da Dívida Interna e Externa
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.2.90.00.00/183
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 3.930.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 3.930.000,00 
(três milhões, novecentos e trinta mil reais), será coberto com recurso proveniente de 
provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 09 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

DECRETO Nº 13.356, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 13.317, 
DE 05 DE AGOSTO DE 2024, QUE FIXA VALORES 
PARA TARIFAS E SERVIÇOS DO SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA – SEMASA. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 47, inciso VII, c/c o art. 57, 
inciso I, alínea “j”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e com fundamento na Lei 
Municipal nº 3.863, de 08 de janeiro de 2003, em especial o disposto no art. 2º, inciso IV, e no 
art. 5º, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 267437/2024-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º No inciso II do Art. 1º do Decreto nº 13.317, de 05 de agosto de 2024, a tabela de tarifas 
referente ao consumo de água CATEGORIA RESIDENCIAL - TARIFA SOCIAL, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

FAIXA DE CONSUMO VALOR (R$) 

ATÉ 10 M³ 0,78 

DE 11 M³ A 25 M³ 3,84 

DE 26 M³ A 50 M³ 6,89 

ACIMA DE 51 M³ 9,56 

 
Art. 2º No Art. 2º do Decreto nº 13.317, de 05 de agosto de 2024, a tabela referente aos valores 
dos serviços de água, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
SERVIÇOS ÁGUA VALOR (R$) 

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO 44,17 

COLOCAÇÃO DE HIDRÔMETRO 76,79 

CONSERTO DE CAVALETE DANIFICADO  27,18 

DESLIGAMENTO DE ÁGUA A PEDIDO DO CLIENTE  105,69 

DESLOCAMENTO CAVALETE 1/2 E 3/4  54,73 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
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DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL 1/2 E 3/4 OU MAIOR  182,57 

INST. CAIXA PROT. TAMPA FERRO  261,01 

LIGAÇÃO DE 1 POLEGADA OU MAIOR SEM FORNECIMENTO DE 
HIDRÔMETRO  

448,93 

LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL 1/2 E 3/4  137,52 

LIGAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 1/2 E 3/4  151,29 

LIGAÇÃO RESIDENCIAL (BAIXA RENDA) 1/2 E 3/4  68,70 

MUDANÇA DE EXTERNA - 1" OU MAIOR  533,78 

MUDANÇA DE EXTERNA - 1/2  743,63 

MUDANÇA DE EXTERNA - 3/4  237,39 

REDIMENSIONAMENTO DIÂMETRO RAMAL PREDIAL PEDIDO 
CLIENTE  

137,52 

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL (RUA) CORTE FALTA DE PAGAMENTO
  

111,89 

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL CORTE SANÇÃO REGULAMENTAR  200,77 

SUBST. HID. (AFERIÇÃO) 1/2 POL E 3/4 POL (PEDIDO CLIENTE)  45,01 

SUBST. HIDROM. DANIFICADO 1/2 POL E 3/4 POL (CAP 3 M3) P.C. OU 
MAIOR  

292,77 

SUBSTITUIÇÃO DE CAVALETE PEDIDO DO CLIENTE  54,86 

SUBSTITUIÇÃO HIDRÔMETRO AFERIÇÃO DN 1 POL P.C.  96,77 

SUBSTITUIÇÃO HIDRÔMETRO DANIFICADO 3/4 POL (CAP 5M3) P.C. 
OU MAIOR  

305,41 

TAXA DE ENTREGA FATURA VIA CORREIO P.C.  3,84 

EMISSÃO DE CERTIDÕES, DECLARAÇÕES E AFINS  38,48 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 50 SEM PAVIMENTO 
(VALOR POR METRO)  

38,35 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 50 
LAJOTA/PARALELEPÍPEDO (VALOR POR METRO)  

90,26 
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DECRETO Nº 13.356, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 13.317, 
DE 05 DE AGOSTO DE 2024, QUE FIXA VALORES 
PARA TARIFAS E SERVIÇOS DO SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA – SEMASA. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 47, inciso VII, c/c o art. 57, 
inciso I, alínea “j”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e com fundamento na Lei 
Municipal nº 3.863, de 08 de janeiro de 2003, em especial o disposto no art. 2º, inciso IV, e no 
art. 5º, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 267437/2024-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º No inciso II do Art. 1º do Decreto nº 13.317, de 05 de agosto de 2024, a tabela de tarifas 
referente ao consumo de água CATEGORIA RESIDENCIAL - TARIFA SOCIAL, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

FAIXA DE CONSUMO VALOR (R$) 

ATÉ 10 M³ 0,78 

DE 11 M³ A 25 M³ 3,84 

DE 26 M³ A 50 M³ 6,89 

ACIMA DE 51 M³ 9,56 

 
Art. 2º No Art. 2º do Decreto nº 13.317, de 05 de agosto de 2024, a tabela referente aos valores 
dos serviços de água, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
SERVIÇOS ÁGUA VALOR (R$) 

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO 44,17 

COLOCAÇÃO DE HIDRÔMETRO 76,79 

CONSERTO DE CAVALETE DANIFICADO  27,18 

DESLIGAMENTO DE ÁGUA A PEDIDO DO CLIENTE  105,69 

DESLOCAMENTO CAVALETE 1/2 E 3/4  54,73 
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IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 50 ASFALTO (VALOR 
POR METRO)  

161,16 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 75 SEM PAVIMENTO 
(VALOR POR METRO)  

50,14 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 75 
LAJOTA/PARALELEPÍPEDO (VALOR POR METRO)  

101,37 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 75 ASFALTO (VALOR 
POR METRO)  

172,98 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 100 SEM PAVIMENTO 
(VALOR POR METRO)  

64,67 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 100 
LAJOTA/PARALELEPÍPEDO (VALOR POR METRO)  

116,61 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 100 ASFALTO 
(VALOR POR METRO)  

187,49 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 150 SEM PAVIMENTO 
(VALOR POR METRO)  

115,13 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 150 
LAJOTA/PARALELEPÍPEDO (VALOR POR METRO)  

167,06 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA EM PVC DN 150 ASFALTO 
(VALOR POR METRO)  

237,95 

ANÁLISE DE PROJETO  236,45 

CORTE DE RAMAL (NOTIFICAÇÃO PRÉVIA)  7,29 

CORTE DE RAMAL (NOTIFICAÇÃO PRÉVIA) BAIXA RENDA 3,64 

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL 1 POLEGADA 533,78 

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL 1 ½ POLEGADA OU MAIOR 743,63 

DESLIGAMENTO DE ÁGUA A PEDIDO DO CLIENTE (BAIXA RENDA) 52,85 

DESLOCAMENTO CAVALETE ½ E ¾  (BAIXA RENDA) 27,37 

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL ½ E ¾ (BAIXA RENDA) 91,29 

LIGAÇÃO DE 1 POLEGADA 533,78 
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LIGAÇÃO DE 1 ½ POLEGADA OU MAIOR 669,43 

LIGAÇÃO NÃO RESIDENCIAL ½ E ¾  151,29 

LIGAÇÃO RESIDENCIAL (BAIXA RENDA) ½ E ¾  68,70 

REATIVAÇÃO RESIDENCIAL ½ E ¾  137,52 

REATIVAÇÃO RESIDENCIAL (BAIXA RENDA) ½ E ¾  68,76 

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL (RUA) CORTE FALTA DE PAGAMENTO 
(BAIXA RENDA) 

68,76 

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL CORTE SANÇÃO REGULAMENTAR 
(BAIXA RENDA) 

55,95 

ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DE HIDRANTE URBANO 34,95 

DECLARAÇÃO DE USO DE HIDRANTE URBANO 34,95 

DESLIGAMENTO RAMAL A PEDIDO DO CLIENTE 105,69 

 
Art. 3º No Art. 3º do Decreto nº 13.317, de 05 de agosto de 2024, a tabela referente aos valores 
das multas por infrações relacionadas com serviços de esgoto, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
TIPO DE MULTA VALOR (R$) 

MULTA POR IRREGULARIDADE NO ESGOTO, INCLUSIVE AUSÊNCIA 
DE INTERLIGAÇÃO (PODE SER MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 
ECONOMIAS OU ATÉ 10x EM CASO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

559,38 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 10 de setembro de 2024. 
 

 
 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
 

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município 
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LIGAÇÃO DE 1 ½ POLEGADA OU MAIOR 669,43 

LIGAÇÃO NÃO RESIDENCIAL ½ E ¾  151,29 

LIGAÇÃO RESIDENCIAL (BAIXA RENDA) ½ E ¾  68,70 

REATIVAÇÃO RESIDENCIAL ½ E ¾  137,52 

REATIVAÇÃO RESIDENCIAL (BAIXA RENDA) ½ E ¾  68,76 

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL (RUA) CORTE FALTA DE PAGAMENTO 
(BAIXA RENDA) 

68,76 

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL CORTE SANÇÃO REGULAMENTAR 
(BAIXA RENDA) 

55,95 

ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DE HIDRANTE URBANO 34,95 

DECLARAÇÃO DE USO DE HIDRANTE URBANO 34,95 

DESLIGAMENTO RAMAL A PEDIDO DO CLIENTE 105,69 

 
Art. 3º No Art. 3º do Decreto nº 13.317, de 05 de agosto de 2024, a tabela referente aos valores 
das multas por infrações relacionadas com serviços de esgoto, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
TIPO DE MULTA VALOR (R$) 

MULTA POR IRREGULARIDADE NO ESGOTO, INCLUSIVE AUSÊNCIA 
DE INTERLIGAÇÃO (PODE SER MULTIPLICADO PELO NÚMERO DE 
ECONOMIAS OU ATÉ 10x EM CASO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

559,38 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 10 de setembro de 2024. 
 

 
 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
 

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município 

DECRETO Nº 13.357, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL - CMDES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 65, de 24 de agosto de 2005, no Decreto nº 12.533, de 24 de março de 
2022, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 277130/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social - CMDES, em substituição às nomeações feitas através do 
Decreto nº 13.252, de 22 de maio de 2024, os seguintes membros:

- Representante da Diretoria de Apoio ao Pequeno Empreendedor e Economia 
Solidária:
Titular: Marjorie Kate Johansen Longo Basso Linhares, substituindo Anelise Freitas 
Rasmussem Xavier
Suplente: Maiara Cristina dos Santos, substituindo Marjorie Kate Johansen Longo 
Basso Linhares

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de setembro de 2024.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.358, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 13.070, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2023, QUE APROVA O LOTEAMENTO POPULAR PARQUE DO SOL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 277866/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º O Art. 6º do Decreto nº 13.070, de 13 de novembro de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6º As áreas cedidas ao domínio público perfazem um total de 34.752,72 m², 
sendo distribuídas entre:
I – arruamento – 25.056,80 m²;
II – área verde – 3.303,82 m²;
III – área institucional – 6.392,10 m²”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura de Itajaí, 11 de setembro de 2024.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.359, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei nº 7.681, de 11 de setembro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo 
administrativo nº 246561/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/771
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 70.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), será 
coberto pela anulação das seguintes dotações:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisições de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/482
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 50.000,00 

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/486
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.360, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei nº 7.682, de 11 de setembro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo 

administrativo nº 202939/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1001 – Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.274 – PEMI – Planejamento Estratégico do Município de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/784
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
será coberto pela anulação da seguinte dotação:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 16.482.11
Ação: 2.127 – Regularização Fundiária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/502
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.680, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

INSTITUI NO ÂMBITO DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, A 
IMPLEMENTAÇÃO DE FILA ÚNICA PARA O DIAGNÓSTICO EM UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, E PARA O TRATAMENTO EM CENTROS ESPE-
CIALIZADOS PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a fila única no Município de Itajaí, para a realização de consultas 
de diagnóstico para possíveis pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
bem como para o tratamento de pessoas devidamente diagnosticadas com autismo.
§1º A fila única tratada no caput deste artigo se operará de forma fracionada, ou seja, 
existirá uma fila única dividida entre duas categorias, uma abrangerá consultas de 
diagnóstico para possíveis pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e a 
outra para o início e/ou continuidade de tratamento, para os casos de pessoas devida-
mente diagnosticadas com autismo munidas de laudo médico.
§2º O cadastro para o acesso a fila única, em específico para os serviços de diag-
nóstico em Unidades Básicas de Saúde – UBS, e para o tratamento disponibilizado 
nos Centros Especializados, bem como para as Entidades Conveniadas com o Poder 
Público Municipal para desenvolver as respectivas atividades, deverão ser realizados 
através de sistema unificado, contendo a divisão discriminada no parágrafo 1º, deste 
artigo, visando a facilitação do acompanhamento e a confrontação de dados.
§3º O critério para a formação da fila deverá ser realizado consoante à ordem cronoló-
gica de realização do cadastro.
§4º Os locais destinados aos tratamentos não poderão exigir que pessoas devidamente 
diagnosticadas e munidas de laudo médico sejam submetidas novamente ao processo 
de diagnóstico, devendo iniciar ou dar continuidade aos tratamentos disponibiliza-
dos nos Centro Especializados, bem como nas Entidades Conveniadas com o Poder 
Público, respeitando o disposto nos parágrafos anteriores.
 
Art. 2º O Poder Executivo deverá adotar todas as providências necessárias, no 
sentido de assegurar a transparência e a divulgação da lista de espera dos pacientes 
cadastrados nos serviços especificados no art. 1º desta Lei, que aguardam atendimen-
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to nas Unidades Básicas de Saúde – UBS, e nos respectivos Centros Especializados e 
Entidades Conveniadas.
§1º Para assegurar a publicidade e o acesso às informações relacionadas a fila única, 
o Poder Executivo deverá, por meio de sítio oficial da Prefeitura ou outro meio 
eletrônico disponível, publicar a data de solicitação e a estimativa de tempo para o 
atendimento, de forma que o paciente possa acompanhar o andamento da solicitação 
e a ordem de espera das consultas, tanto para o diagnóstico nas Unidades Básicas de 
Saúde – UBS, como para o início do tratamento nos Centros Especializados, e ainda, 
para as Entidades Conveniadas quando for para desenvolver as respectivas atividades.
§2º A divulgação de que trata o “caput” deverá garantir o direito do sigilo dos 
pacientes, sendo disponibilizados apenas os dados do paciente do SUS permitidos 
legalmente, observando ainda o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
- Lei nº 13.853/2019, e sendo fornecida uma senha pela qual ele poderá consultar sua 
colocação na fila de espera e o tempo estimado para atendimento.
 
Art. 3º As informações deverão ser disponibilizadas e atualizadas diariamente, pelo 
setor competente, a cada novo evento ocorrido, seguindo rigorosamente os critérios, 
requisitos e regras pertinentes expressas na presente Lei, para a ordem de classifica-
ção para a chamada dos pacientes seja para o atendimento de diagnóstico, seja para o 
início do respectivo tratamento.
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que lhe couber, e a Secretaria 
de Saúde coordenará a regulação do acesso às consultas e auditará a sua correta 
utilização.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.681, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), desti-
nado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente:
Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/771
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 70.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), será coberto pela anulação das seguintes dotações:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisições de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/482
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 50.000,00 

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/486
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.682, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), des-
tinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente:
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1001 – Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.274 – PEMI – Planejamento Estratégico do Município de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/784
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), será coberto pela anulação da seguinte dotação:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 16.482.11
Ação: 2.127 – Regularização Fundiária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/502
Fonte: 9 – Destinação: 1.701.7000
Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 
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ATOS DA SEC. FAZENDA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL nº 139679/2024
Processo: 786451/2024
Notificado: GARD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ/CPF: 28.470.330/0001-60
Matéria: Levantamento de ISSQN incidente sobre serviços tomados na execução 
da edificação

Aos 09 de setembro de 2024, foram encerrados os trabalhos de auditoria referentes à 
ação fiscal acima identificada, tendo sido verificado o que segue abaixo.

Ao encerrar o processo nº 786451/2024 iniciado em 17 de junho de 2024, através 
do Termo de Início de Ação Fiscal 137503/2024, apresenta-se Relatório Final dos 
procedimentos e ocorrências verificados durante o processo. 

Foram verificados os serviços tomados na execução da obra objeto do alvará de 
construção 2455-20-ITJ-LDC, cujos valores de ISS retido foram recolhidos dentro do 
prazo, não sendo verificadas quaisquer irregularidades no lançamento.

Portanto, concluímos que os valores declarados e contabilizados de serviços tomados 
na execução da obra, localizada na Rua Conselheiro Júlio Kumm, nº 528, Bairro 
Praia Brava, Itajaí - SC, estão dentro dos parâmetros para os padrões construtivos 
apresentados, não tendo sido constatadas quaisquer irregularidades.

Termo lavrado em atenção ao que dispõe o art. 196 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172/1966).

Itajaí, 12 de setembro de 2024.

Maurício Heinrich Klein
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345501

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

Edital de publicação de reunião da COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DO 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – CTAEIV
A Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – CTAEIV, 
nos termos do art. 8°, da Lei Complementar 414/2022 por meio deste edital, torna 
pública a reunião a ser realizada no dia 16 de setembro de 2024 às 14:00h na sala 
de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação localizada no 2° 
Piso do edifício da Prefeitura Municipal, no endereço Rua Alberto Werner,100, Vila 
Operária, Itajaí/SC com a seguinte pauta:

Processo n°: 5971-24-ITJ-REIV
Requerente: Staack Incorporações LTDA
Atividade: Industrial
Endereço: Av. Dep. Antônio Heil, nº 14955, Brilhante I, Itajaí/SC

Processo n°: 7440-24-ITJ-REIV
Requerente: Max 2 Empreendimentos LTDA.
Atividade: Residencial Multifamiliar
Endereço: Rua Conselheiro Júlio Kumm, n°495, Praia Brava, Itajaí/SC

CTAEIV – Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança

 

 
 
 
 

AUTO DE EMBARGO 
IVF 11.002E/24 

 
DATA:10/09/2024 
HORA: 13:30 

 
 

 
RESPONSÁVEL  CPF/CNPJ 

HILARIO MONTIBELLER  398.XXX.XXX-87 
LOCAL DA CONSTRUÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

VICENTE CANDIDO PEREIRA, N500 - SAO ROQUE  215.041.01.0310.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EXECUÇÃO DE OBRA SEM A LICENÇA DE CONSTRUÇÃO E PROJETO APROVADO NO LOCAL, DESRESPEITANDO 
O RECUO FRONTAL. 
 

FICA A SUPRA IDENTIFICADA CONSTRUÇÃO, A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DESTE, EMBARGADA. 
O DESRESPEITO A ESTE AUTO DE EMBARGO CULMINARÁ EM MULTAS E OUTRAS PENALIDADES PREVISTAS 
EM LEI. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 2.734/1992 - Art. 149 - O embargo poderá ser aplicado nos seguintes casos: 
I - quando instalações elétricas ou mecânicas estiverem sendo executadas sem licença ou em desacordo com os dispositivos legais existentes e das 
prescrições normatizadas pelas ABNT; 
II - quando instalações elétricas ou mecânicas, ou qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços estiverem em 
funcionamento sem a necessária licença; 
III - quando estiverem sendo executadas, ou já em pleno funcionamento, instalações mecânicas e elétricas, bem como estabelecimentos comerciais, 
industriais e prestadores de serviços, que dependem de vistoria prévia e de licença de funcionamento; 
VI - quando não for atendida intimação da Prefeitura, referente ao cumprimento de dispositivos deste Código (Posturas) e do Código de Obras do 
Município. 
Lei 2.734/1992 - Art. 152 -Para assegurar o embargo, a Prefeitura poderá, se for o caso, requisitar força policial, observados os requisitos legais. 
Lei 2.734/1992 - Art. 153 - O embargo só será levantado após o cumprimento das exigências que o motivaram e mediante o requerimento do 
interessado, acompanhado dos respectivos comprovantes do pagamento das multas e tributos eventualmente devidos. 
Lei 2.734/1992 - Art. 154 - Se a coisa embargada não for legalizável, só poderá verificar-se o levantamento do embargo após a demolição, 
desmonte ou retirada do que estiver em desacordo com os dispositivos legais infringidos. 
 
Lei 2763/1992 - Art. 12- Nenhuma edificação ou construção poderá ter iniciada sua execução sem que a mesma tenha sido licenciada pela 
Prefeitura. 
Lei 2763/1992 - Art. 14- Os projetos das obras serão apresentados em 03 (três) jogos completos, no mínimo, que serão visados pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, sendo que um jogo permanecerá arquivado na Prefeitura e dois serão entregues ao interessado. 
§ 1º - Um dos jogos entregues ao interessado deverá permanecer no local da obra, juntamente com o Alvará. 
 
Lei Complementar 449/2024 - Art. 127 - Deverão sempre ser observados os recuos mínimos frontal, lateral e de fundos, estabelecidos para cada 
tipo de edificação e para cada zona, constantes na tabela do Anexo 2 desta lei complementar. 
Lei Complementar 449/2024 - Art. 128 - Os recuos do embasamento serão definidos pela distância da projeção ortogonal da edificação a cada uma 
das divisas do lote existente ou projetado, e quando da via pública, medidos a partir do meio fio existente ou projetado. 
§ 1º Quando o lote for de esquina ou de duas ou mais frentes, o recuo frontal do embasamento deverá respeitar o estabelecido para cada via. 
§ 6º Acima do térreo, os embasamentos poderão avançar 1,20m sobre o recuo frontal, desde que em balanço. 
RECEBIDO EM __/__/____ 
 
                                PUBLICADO EM EDITAL 

_______________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OU DE SEU REPRESENTANTE 
NOME: 
CPF: 
CARGO: 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2629301 

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 
 

 

 
 
 
 

AUTO DE INTIMAÇÃO 
 IVF 11.013/24 

 
DATA: 10/09/2024 
HORA: 14:46 

 
 

INTIMADO  CPF/CNPJ 

HAGATTA EDUARDA RODRIGUES   107.XXX.XXX-99 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

IRINEU MARIA, N790, CASA 3 - ESPINHEIROS  215.020.01.0010.0003.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE DA ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA. 
FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
APRESENTAR/OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE. 
SENDO O CASO, REGULARIZAR PROJETOS/LICENÇAS DE CONSTRUÇÃO, REFERENTE ÀS ÁREAS DE 
AMPLIAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 2763/1992 - Art. 46 - Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo 
"habite-se". 
Lei 2763/1992 - Art. 47 - Após a conclusão das obras, deverá ser requerida vistoria à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Lei Complementar 29/2009 - Art. 29 - Concluída a obra de construção civil, o responsável deverá apresentar à fazenda municipal os 
documentos fiscais e contábeis, bem como outros que a fazenda julgar necessários à apuração do ISSQN relativo àquela obra. 
§ 1º A fazenda municipal arbitrará o valor do ISSQN incidente sobre os serviços prestados no decorrer da obra, quando: 
I - não forem apresentados em sua totalidade os documentos contábeis, fiscais ou outros relacionados à obra, necessários à apuração do 
imposto; 
II - os registros contábeis ou fiscais consignados nos documentos apresentados não refletirem com precisão as operações relativas à obra; 
III - não for possível individualizar os registros da obra nos documentos contábeis e fiscais ou nos demais documentos apresentados. 
§ 2º Quando o valor do ISSQN for apurado por meio de arbitramento, deverão ser deduzidos os recolhimentos já efetuados, desde que tais 
recolhimentos refiram-se aos mesmos serviços considerados no arbitramento. 
Lei Complementar 29/2009 - Art. 29-A - A Certidão de Habite-se somente será emitida mediante comprovação: 
I - do recolhimento das taxas e preços públicos relacionados aos serviços e procedimentos necessários à sua emissão; 
II - da apresentação dos documentos e informações requeridos pela fazenda municipal, necessários à apuração do ISSQN relacionado aos 
serviços prestados na obra; 
Parágrafo único. O ISSQN relativo à obra, quando lançado de ofício, poderá ser recolhido em até 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e 
sucessivas, com juros de 1% ao mês sobre o saldo devedor, não podendo o valor de cada parcela ser inferior ao equivalente a 2 UFM 
(Unidades Fiscais Municipais), aplicáveis as regras vigentes quanto à inadimplência e cancelamento do parcelamento. 
 
RECEBIDO EM __/__/____ 
 
                                 PUBLICADO EM EDITAL 

_______________________________ 
ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 
 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2629301 

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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AUTO DE INTIMAÇÃO 
IVF 11.009/24 

 
DATA: 15/07/2024 
HORA: 15:15 

 
 

INTIMADO  CPF/CNPJ 

REINALDO MARTINS.  181.XXX.XXX-68 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

IRINEU MARIA, N720, LOTE 423 - ESPINHEIROS  215.019.01.0200.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE DA ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA. 
FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
APRESENTAR/OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE. 
SENDO O CASO, REGULARIZAR PROJETOS/LICENÇAS DE CONSTRUÇÃO, REFERENTE ÀS ÁREAS DE 
AMPLIAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 2763/1992 - Art. 46 - Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo 
"habite-se". 
Lei 2763/1992 - Art. 47 - Após a conclusão das obras, deverá ser requerida vistoria à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Lei Complementar 29/2009 - Art. 29 - Concluída a obra de construção civil, o responsável deverá apresentar à fazenda municipal os 
documentos fiscais e contábeis, bem como outros que a fazenda julgar necessários à apuração do ISSQN relativo àquela obra. 
§ 1º A fazenda municipal arbitrará o valor do ISSQN incidente sobre os serviços prestados no decorrer da obra, quando: 
I - não forem apresentados em sua totalidade os documentos contábeis, fiscais ou outros relacionados à obra, necessários à apuração do 
imposto; 
II - os registros contábeis ou fiscais consignados nos documentos apresentados não refletirem com precisão as operações relativas à obra; 
III - não for possível individualizar os registros da obra nos documentos contábeis e fiscais ou nos demais documentos apresentados. 
§ 2º Quando o valor do ISSQN for apurado por meio de arbitramento, deverão ser deduzidos os recolhimentos já efetuados, desde que tais 
recolhimentos refiram-se aos mesmos serviços considerados no arbitramento. 
Lei Complementar 29/2009 - Art. 29-A - A Certidão de Habite-se somente será emitida mediante comprovação: 
I - do recolhimento das taxas e preços públicos relacionados aos serviços e procedimentos necessários à sua emissão; 
II - da apresentação dos documentos e informações requeridos pela fazenda municipal, necessários à apuração do ISSQN relacionado aos 
serviços prestados na obra; 
Parágrafo único. O ISSQN relativo à obra, quando lançado de ofício, poderá ser recolhido em até 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e 
sucessivas, com juros de 1% ao mês sobre o saldo devedor, não podendo o valor de cada parcela ser inferior ao equivalente a 2 UFM 
(Unidades Fiscais Municipais), aplicáveis as regras vigentes quanto à inadimplência e cancelamento do parcelamento. 
 
RECEBIDO EM __/__/____ 
 
                                  PUBLICADO EM EDITAL 

_______________________________ 
ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 
 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2629301  

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 

 
 

 

 
 
 
 

AUTO DE INTIMAÇÃO 
IVF 11.011/24 

 
DATA: 10/09/2024 
HORA: 14:50 

 
 

 
INTIMADO  CPF/CNPJ 

NELSON JOSE GONCALVES  351.XXX.XXX-53 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

ATILIO ORSI, N65 - ESPINHEIROS  215.044.03.0290.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EXECUÇÃO DE OBRA SEM A LICENÇA DE CONSTRUÇÃO E PROJETO APROVADO NO LOCAL. 

FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. A OBRA DEVERÁ SER EXECUTADA CONFORME O 
PROJETO APROVADO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 2763/1992 - Art. 12- Nenhuma edificação ou construção poderá ter iniciada sua execução sem que a mesma tenha sido 
licenciada pela Prefeitura. 
Lei 2763/1992 - Art. 14- Os projetos das obras serão apresentados em 03 (três) jogos completos, no mínimo, que serão visados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, sendo que um jogo permanecerá arquivado na Prefeitura e dois serão entregues ao 
interessado. 
 
§ 1º - Um dos jogos entregues ao interessado deverá permanecer no local da obra, juntamente com o Alvará. 

RECEBIDO EM __/__/____ 
 
                                 PUBLICADO EM EDITAL 

_______________________________ 
ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 
CARGO: 

 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2629301 

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 
 

 

 
 
 
 

AUTO DE INTIMAÇÃO 
IVF 11.015/24 

 
DATA: 10/09/2024 
HORA: 15:41 

 
 

 
INTIMADO  CPF/CNPJ 

HILARIO MONTIBELLER  398.XXX.XXX-87 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

VICENTE CANDIDO PEREIRA, N500 - SAO ROQUE  215.041.01.0310.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EXECUÇÃO DE OBRA SEM A LICENÇA DE CONSTRUÇÃO E PROJETO APROVADO NO LOCAL. 

FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. A OBRA DEVERÁ SER EXECUTADA CONFORME O 
PROJETO APROVADO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 2763/1992 - Art. 12- Nenhuma edificação ou construção poderá ter iniciada sua execução sem que a mesma tenha sido 
licenciada pela Prefeitura. 
Lei 2763/1992 - Art. 14- Os projetos das obras serão apresentados em 03 (três) jogos completos, no mínimo, que serão visados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, sendo que um jogo permanecerá arquivado na Prefeitura e dois serão entregues ao 
interessado. 
 
§ 1º - Um dos jogos entregues ao interessado deverá permanecer no local da obra, juntamente com o Alvará. 

RECEBIDO EM __/__/____ 
 
                                  PUBLICADO EM EDITAL 

_______________________________ 
ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 
CARGO: 

 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2629301 

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 
 

 

 
 
 
 

AUTO DE INTIMAÇÃO 
IVF 11.016/24 

 
DATA: 10/09/2024 
HORA: 14:13 

 
 

 
INTIMADO  CPF/CNPJ 
GENTIL EUCLIDES CUSTODIO  649.XXX.XXX-53 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
DOMINGOS RAMPELOTTI, N6696 - SAO ROQUE  215.630.02.4200.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 
EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE. 
FICA O SUPRA IDENTIFICADO INTIMADO A 
REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI). 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei 2763/1992 - Art. 46 - Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo 
"habite-se". 
Lei 2763/1992 - Art. 47 - Após a conclusão das obras, deverá ser requerida vistoria à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Lei Complementar 29/2009 - Art. 29 - Concluída a obra de construção civil, o responsável deverá apresentar à fazenda municipal os 
documentos fiscais e contábeis, bem como outros que a fazenda julgar necessários à apuração do ISSQN relativo àquela obra. 
 
§ 1º A fazenda municipal arbitrará o valor do ISSQN incidente sobre os serviços prestados no decorrer da obra, quando: 
I - não forem apresentados em sua totalidade os documentos contábeis, fiscais ou outros relacionados à obra, necessários à apuração do 
imposto; 
II - os registros contábeis ou fiscais consignados nos documentos apresentados não refletirem com precisão as operações relativas à obra; 
III - não for possível individualizar os registros da obra nos documentos contábeis e fiscais ou nos demais documentos apresentados. 
§ 2º Quando o valor do ISSQN for apurado por meio de arbitramento, deverão ser deduzidos os recolhimentos já efetuados, desde que tais 
recolhimentos refiram-se aos mesmos serviços considerados no arbitramento. 
 
Lei Complementar 29/2009 - Art. 29-A - A Certidão de Habite-se somente será emitida mediante comprovação: 
 
I - do recolhimento das taxas e preços públicos relacionados aos serviços e procedimentos necessários à sua emissão; 
II - da apresentação dos documentos e informações requeridos pela fazenda municipal, necessários à apuração do ISSQN relacionado aos 
serviços prestados na obra; 
Parágrafo único. O ISSQN relativo à obra, quando lançado de ofício, poderá ser recolhido em até 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais e 
sucessivas, com juros de 1% ao mês sobre o saldo devedor, não podendo o valor de cada parcela ser inferior ao equivalente a 2 UFM 
(Unidades Fiscais Municipais), aplicáveis as regras vigentes quanto à inadimplência e cancelamento doparcelamento. 
 
RECEBIDO EM __/__/____ 
 
                                   PUBLICADO EM EDITAL 

_______________________________ 
ASSINATURA DO INTIMADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME: 
CPF: 

 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2629301  

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 69/CGM/SEDUH/2024 
 

 

Dispõe sobre a concessão de licença para 
localização e funcionamento na Zona Portuária - 
ZP do município de Itajaí, nos termos do art. 113 
do Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento 
Territorial (LCM n. º 449, de 11 de março de 2024). 

 
 
A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 23, da Lei Complementar nº 56, de 12 de maio de 2005, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 133 da Lei Complementar Municipal nº 337, de 20 de dezembro de 

2018 e, ainda; 

 
CONSIDERANDO o teor do art. 113 da Lei Complementar nº 449, de 11 de março 

de 2024, no que tange à ampliação do Porto Público e ao plano de desapropriação de 

imóveis localizados na Zona Portuária-ZP, já iniciado pelo Município;  

 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da função social da propriedade (CF, art. 5º, XXIII) e da atividade 

econômica (CF, arts. 170 e seguintes);  

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei de Liberdade Econômica (Lei Federal nº 

13.874, de 20 de setembro de 2019); 

 
CONSIDERANDO o potencial desenvolvimento econômico e social decorrente da 

utilização transitória de imóveis ainda não desapropriados, enquanto a expansão portuária 

não avança; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o art. 113 da LCM n. 449/24, que 

trata do Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento territorial do Município de Itajaí no que 

 

tange aos pedidos de licenciamento de empresas para imóveis situados da Zona Portuária-

ZP e que ainda não foram desapropriados,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Será admitido, em caráter excepcional, transitório e condicionado, o 

licenciamento de empresas, negócios e pessoas jurídicas em imóveis ainda não 

desapropriados da Zona Portuária de Itajaí, desde que as atividades econômicas indicadas 

se enquadrem na classificação de usos permitidos para a região.  

 
§1º. O licenciamento será condicionado à apresentação de termo pelo interessado 

(conforme ANEXO I), por meio do qual se declara ciência da destinação da Zona Portuária 

e da transitoriedade das atividades eventualmente licenciadas.  

 
§2º. A licença para localização e funcionamento, concedida nos termos deste artigo, 

poderá ser cassada, a qualquer momento, mediante decisão fundamentada do Município 

que considere a incompatibilidade do exercício das atividades licenciadas com a destinação 

da Zona Portuária.  

 

§3º. Em qualquer caso, a não renovação ou a cassação de licença para localização 

e funcionamento na Zona Portuária não gera direito a ressarcimento ou indenização. 

 

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Itajaí, 09 de setembro de 2024.  

 

 

 

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS 
Controlador Geral do Município interino 

 

 

AURI PAVONI 
Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação 

 

Assinado digitalmente por AURI 
ANTONIO PAVONI:27363228000
ND: C=BR, OU=Presencial, OU=
20181735000176, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=AURI 
ANTONIO PAVONI:27363228000
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Balneário Camboriú/SC
Data: 2024.09.11 15:56:04-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1
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SANTOS:53809971987
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ANEXO I 
 

Termo de Declaração 
(Conforme Instrução Normativa nº 70/CGM/SEDUH/2024 - Zona Portuária) 

 

 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: CPF: 

 

Declaro ter ciência da destinação da Zona Portuária-ZP de Itajaí, nos termos do art. 

113 da Lei Complementar nº 449, de 11 de março de 2024, bem como do plano de 

desapropriação da referida área, já iniciado pelo Município;  

Declaro ter ciência de que o presente licenciamento possui caráter excepcional e 

transitório, enquanto a expansão portuária não avança;  

Declaro ter ciência de que a licença para localização e funcionamento concedida 

poderá ser cassada, a qualquer momento, mediante decisão fundamentada do Município 

que considere a incompatibilidade do exercício das atividades licenciadas com a destinação 

da Zona Portuária; 

Declaro, por fim, ter ciência de que, em qualquer caso, a não renovação ou a 

cassação de licença ora concedida não gera direito a ressarcimento ou indenização.  

 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

 

 

Itajaí-SC, ____ de _______________ de 20___ 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2848 - 11 de setembro de 2024  246

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA

A Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, através da Comissão Avaliadora 
do Auxílio Universitário, nos moldes da Lei Municipal 6778/2017 e Decreto 

11.561/2019, torna público o resultado preliminar da análise do processo seletivo 
para obtenção do Auxílio Universitário, conforme Edital 002/2024 SEDAC. 

 

Resultado preliminar auxílio aos estudantes universitários 
 
 

NOME PERCENTUAL CONCEDIDO (%) 
Allana Beatriz Dos Santos Porfírio 50 
Amanda De Oliveira  50 
Ana Beatriz Gabriel  50 
Ana Beatriz Ramalho Teixeira 50 
Ana Letícia Pahl  50 
Anna Luiza Ramos Guimarães 50 
Anne Rebeca Batista Marques  50 
Armando Chisner Luciano 50 
Arthur Alexandre Rosa De Oliveira 50 
Arthur Felippe Da Silva Dantônio 35 
Beatriz Bertollo  50 
Beatriz Burigo  50 
Beatriz De Souza 50 
BEATRIZ DOS SANTOS MIRANTE 50 
Beatriz Martins Seemann 50 
Camila Gomes Rebello  50 
Camilli Vitoria Da Silva 50 
CARLA SUYANE GOMES DE ANDRADE 50 
Claudiana Barbosa Da Silva 50 
Cleodiane Da Silva Castro 50 
Cléo Santiago Santos  50 
Damarys  Lee  50 
Danielle Souza Dos Santos  50 
Davi Duarte Barreto Ferreira 35 
Davi Loss Dos Santos 35 
Eduarda Silveira Lima 50 
Eduarda Vieira 35 
Elisa De Pieri Michalski 50 
Emanuelle Da Silva Bassetti 50 
Enrico Belo Ribeiro 50 
Érica Sczczepaniak Vasques 35 
Felipe Bittencourt Fabeni 50 
Felipe Guimaraes Marques 50 
Fernanda Vitoria De Souza  50 
FLAVIA CRISTINA PINTO 50 

FRANCINNY ROSA 35 
Gabriel Alexandre Dos Santos  50 
Gabriela Vasata Brehm  50 
Gabriel Esteves Bernardes 35 
Gabriel Lazouwnik Nunes 35 
Gabrielle Rossetti Teixeira 35 
Gabriel Vogel Sotopietra 50 
Gilmar Di Domenico Custódio  50 
Gilson Dutra De Oliveira 50 
Giovanna André Cardoso 35 
Guilherme Oliveira Da Silva  50 
Gustavo Ribeiro Alves  50 
Hagatta Eduarda Rodrigues  50 
Heloisa Tomazoni 50 
HENRIQUE GUSTAVO  G BELLI 50 
Higor Gomes Junqueira De Lima  50 
Ian Victor Pereira  50 
ISABELLE BEATRIZ LAVAREDA DE SOUZA RODRIGUES  50 
Isadora Seganfredo 35 
Jackson Andrade De Oliveira  50 
JAKSON ANTONY JOHN PRESTES 35 
JEANNE BARAUNA FILGUEIRAS DA SILVA 35 
Jheniffer Cariane Anacleto 50 
João Paulo Oliveira Da Silva Laurentino  50 
João Pedro Batista De Souza 35 
João Victor Amaro 50 
João Victor Batista Félix 50 
João Victor Lourenço  50 
Johann Gaertner Samaniego  50 
José Henrique Patrício Da Silva  35 
Julia Busatto 50 
Júlia Maria Fernandes Da Silva 50 
Júlia Maria Santos De Freitas 50 
Karen Cristiane Peixoto 50 
KAUANY HERNANDES CANDIDO 50 
KEIZE ALVES CERQUERA REIS  50 
Larissa Ávila Ribeiro 50 
Laura Giulia Munchen  50 
Laura Lucas Beneduzi 35 
Leticia Gabrielly Da Silva  50 
Letícia Maria Furlan Da Silva 35 
Luana Astrana Parraga 35 
Luana Francine Paulo 50 
Lucas Alcantara De Carvalho 50 
Lucas De Souza Nascimento 50 

Luciano Nascimento De Araujo 50 
Luiza Cardozo Malhão 50 
Luiza Gabriely Costa Dos Santos 50 
MAHAYANA DREILICH CORNELIUS 50 
Manuella Pereira 50 
Marcelo Fonseca Sene 35 
Maria Cecilia Henrique De Moura 50 
Maria Clara Augusto Silva 35 
Maria Clara Hübner 35 
Maria Eloyza Rocha Ribeiro 35 
Maria Fernanda Taborda Petersen  50 
Maria Luíza Rocha Vicentin 50 
Maria Rita De Cássia Ronchi Augusto 50 
Matheus Belino Campi 50 
MATHEUS HENRIQUE ROQUE DURO 35 
Miguel Nascimento Ortiz  50 
Murilo Cerra Grangel 20 
Murilo De Araújo Ortiz 50 
Natalia Cristina Batista 50 
Natalia Jantsch De Souza Hanauer 50 
Paulo Henrique De Oliveira Costa 35 
Rafaela Cristiane Luiz Dos Prazeres 50 
Rafaela Vieira Martins  50 
Rafael Da Silva Machado Nedel  50 
Raphael De Paula Mittersteiner 50 
RAQUEL EDUARDA 50 
Rayssa Masson Durante Itacarambi 50 
Renan Gonçalves Martins Dos Santos 35 
Ricardo Berlinck Lenzi 50 
Riccardo Argenta Pasetto 50 
Rogger Coelho Do Amaral 50 
Ryan Adroaldo Dos Santos Wippel 50 
Samara Flores 50 
Samuel Robson Vicente 50 
Sarah Alves Franca 50 
SARAH COELHO DUARTE DA SILVA 35 
Shaiany Kalff Pereira 50 
TassiaMaria De Souza Santos 50 
Thaiane Vitoria Tavares Passos  50 
Thiago Moraes Ludvig 50 
Victoria Raphael Dos Santos 50 
Vitor Marhofer Da Silva 50 
Willian De Melo Stefan 35 
Yago Sato Vicente 35 
Yasmim Jeorgia Satyro Heuer 50 

FRANCINNY ROSA 35 
Gabriel Alexandre Dos Santos  50 
Gabriela Vasata Brehm  50 
Gabriel Esteves Bernardes 35 
Gabriel Lazouwnik Nunes 35 
Gabrielle Rossetti Teixeira 35 
Gabriel Vogel Sotopietra 50 
Gilmar Di Domenico Custódio  50 
Gilson Dutra De Oliveira 50 
Giovanna André Cardoso 35 
Guilherme Oliveira Da Silva  50 
Gustavo Ribeiro Alves  50 
Hagatta Eduarda Rodrigues  50 
Heloisa Tomazoni 50 
HENRIQUE GUSTAVO  G BELLI 50 
Higor Gomes Junqueira De Lima  50 
Ian Victor Pereira  50 
ISABELLE BEATRIZ LAVAREDA DE SOUZA RODRIGUES  50 
Isadora Seganfredo 35 
Jackson Andrade De Oliveira  50 
JAKSON ANTONY JOHN PRESTES 35 
JEANNE BARAUNA FILGUEIRAS DA SILVA 35 
Jheniffer Cariane Anacleto 50 
João Paulo Oliveira Da Silva Laurentino  50 
João Pedro Batista De Souza 35 
João Victor Amaro 50 
João Victor Batista Félix 50 
João Victor Lourenço  50 
Johann Gaertner Samaniego  50 
José Henrique Patrício Da Silva  35 
Julia Busatto 50 
Júlia Maria Fernandes Da Silva 50 
Júlia Maria Santos De Freitas 50 
Karen Cristiane Peixoto 50 
KAUANY HERNANDES CANDIDO 50 
KEIZE ALVES CERQUERA REIS  50 
Larissa Ávila Ribeiro 50 
Laura Giulia Munchen  50 
Laura Lucas Beneduzi 35 
Leticia Gabrielly Da Silva  50 
Letícia Maria Furlan Da Silva 35 
Luana Astrana Parraga 35 
Luana Francine Paulo 50 
Lucas Alcantara De Carvalho 50 
Lucas De Souza Nascimento 50 
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NOME INDEFERIDOS 
Adriane Virgilino Miranda 
Ana Lúcia Ramos De Miranda  
Ana Paula Araujo De Souza  
Andrieli Carolina De Oliveira  
Bianca Luquezi Silva 
Bruna Dos Santos Braga 
Cecilia Parisenti Badalotti  
DAYVESON DE SOUZA SOARES 
EDIVÂNIA FONSECA MOTA 
EDSON CLEBER TIGRE RIBEIRO  
Elizamara Souza Moreira 
EMERSON BISPO DE SANTANA 
Emilly Peixoto Paraense Ramiro 
FERNANDO RODRIGUES DA COSTA 
GABRIELA WINTER 
Glaucia Rodrigues Gomes 
Guilherme Campos Da Costa 
Gustavo De Morais Alves 
Isabela Beatriz Canever De Paula 
Jackson Tavares Dos Santos 
JAKELINE JULES BORGES TRINDADE 
Joana Mduna Menha 
João Marcelo Gonçalves  
Laura Mendes E Silva De Quadros 
LENI DA SILVA CUNHA 
Leonor Yolima Pérez Doria  
Lucas Frederico Rodrigues Seemund 
Luciana Naely Silva De Lima 
Maria Eduarda Custódio  
Maycon Silva De Miranda  
Raquel Castro Cardoso 
Raysa Pereira De Sá  
Rhuan Samuel Martins 
Tais Monique Camargo Da Silva 
Thais Caroline De Sena 
Vinícius Zuquete Furtado 
Virginia Gaspar  
  
 
 

 ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: 6º ADITIVO RENOVAÇÃO - CONTRATO 066/2021
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 17337/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRA / MERENDEIRA 
PARA SECRETARIA DE SAUDE
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2024
VALOR TOTAL: R$ 39.920,43 (TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E VINTE 
REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS)

Quadro societário:

- JORGE VLADIMIR DE BARROS
- JOSIANE RODE GOETTEN DE LIMA

EXTRATO: 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 038/2020
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: KRAFTYE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 27.XXX.XXX/XXXX-XX

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 111045/2021
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DOS GERA-
DORES DE ENERGIA DA UPA – CIS, UPA – CORDEIROS E REDE DE FRIOS / 
VACINAS - DVE
VALOR TOTAL: R$ 12.492,62 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

Quadro societário:

- IAGO MARQUARDT GUTZ DUARTE

EXTRATO: 3º ADITIVO DO CONTRATO 220/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: EYAD CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 27.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 226800/2023
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CEREDI
VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS)

Quadro societário:

- KALIL MUSSI
- LAILA RODRIGUES MUSSI
- FLAVIO MACEDO MUSSI

EXTRATO: 2º ADITIVO RENOVAÇÃO - CONTRATO 014/2024
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 99880/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E APOIO 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS, PARA O COMPLEXO CIS.
DATA DE ASSINATURA: 07/08/2024
VALOR TOTAL: R$ 491.944,50 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

Quadro societário:

- JORGE VLADIMIR DE BARROS
- JOSIANE RODE GOETTEN DE LIMA

EXTRATO: 5º TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO AO CONTRATO 049/2019
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: SUPREMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 04.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 205503/2021
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL, SITUADO NA RUA PEDRO JOAQUIM VIEI-
RA, Nº 179, PARA A INSTALAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE SÃO 
JUDAS
VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), PASSAN-
DO O VALOR DE R$ 12.549,65 (DOZE MIL REAIS, QUINHENTOS E QUA-
RENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) PARA 14.549,65 
(QUATORZE MIL REAIS, QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS)

Quadro societário:
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- ANDRE RICARDO RHENIUS
- CAROLINE LOUISE RHENIUS DA SILVA
- LILIAN LUIZA RHENIUS RUSSO

EXTRATO: 3º ADITIVO DO CONTRATO 001/2019
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: FERNANDA CAMILA DE SOUIZA
CPF: 072.234.649-25
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 114273/2021
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ COR-
REIA, Nº 163, BAIRRO FAZENDA, ITAJAÍ – SC, PARA SEDE DA UNIDADE 
BASICA DE SAUDE DO BAIRRO FAZENDA – UBS FAZENDA.
VALOR TOTAL: R$ 648.000,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO MIL 
REAIS)

Quadro societário:

- FERNANDA CAMILA DE SOUIZA

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

MENÇÃO DE ELOGIO 03/2024 da Guarda Municipal de Itajaí

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Jonata Elison Mendonça, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Complementar 274 de 25 de novem-
bro de 2014, concede menção de ELOGIO ao guarda municipal ABRAÃO DALLA 
VECCHIA SOUZA, Matrícula 2274201, pelo ato meritório que, após análise cuida-
dosa, foi considerado de relevância e acima do dever, o Guarda Municipal prestou 
apoio voluntário e utilizou de suas qualidades profissionais e morais, valendo-se de 
iniciativa, zelo, pró-atividade, comprometimento e dedicação nos atendimentos das 
demandas durante a Operação de Busca e Resgate no estado do Rio Grande do Sul 
em maio de 2024.

JONATA ELISON MENDONÇA
COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

ATOS DO SEMASA

PORTARIA 063/2024, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
                      
CONSIDERANDO a ausência da Gerente Contábil - Financeira, RAFAELA PA-
TRICIA NASCIMENTO KUNRATH, para gozo de suas férias entre os dias 09 de 
setembro de 2024 a 13 de setembro de 2024. 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

ROBERTO CAPUDI, Técnico em Contabilidade, para assumir as funções e 
competências da Gerente Contábil – Financeira na sua ausência entre os dias 09 de 
setembro de 2024 a 13 de setembro de 2024.
.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 09 de setembro de 2024. 

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral             

ATOS DA SEC. GOVERNO

                                                                                                                     
 

Extrato: Nono Termo Aditivo – TC 034/2021 / Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
SIPE 262028/2024 

 
Nono Termo Aditivo - Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí através 
do Fundo Municipal de Assistência Social –FMAS e a Organização da Sociedade Civil – 
Lar do Adolescente. 

Objeto: serviço de acolhimento institucional provisório e excepcional para 15 (quinze) 

adolescentes (12 até 18 anos) de ambos os sexos, inclusive com deficiências, sob medida de 

proteção (art.98 do Estatuto da criança e do adolescente) em situação de risco pessoal e social, 

cujas famílias ou responsáveis encontram se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 

função de cuidado e proteção, residentes e domiciliados no Município.  

Acréscimo de valor: Para execução do 9º Termo aditivo de revisão do plano de trabalho e 

alteração de valores ao Termo de Colaboração 034/2021 com o valor inicial do contrato de R$ 

105.429,80 (cento e cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), conforme 

justificativa e notificação Judicial. 

Vigência: O prazo de execução deste Termo Aditivo será de 04 (quatro) meses, com vigência: 

a partir de setembro de 2024 até dezembro de 2024. 

Data da assinatura: 09 de setembro de 2024. 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 122/2024 
Processo Adm: Nº 241241/2024 

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET E 
SUPORTE TÉCNICO PARA OPERAÇÃO DA MAREJADA 2024 

 

Empresa vencedora : UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A (02255187000108) com o lote: 1 no valor total de R$ 16.700,00 (dezesseis 
mil e setecentos reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 06 de setembro de 2024 

 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 118/2024 
Processo Adm: Nº 221640/2024 

 

Objeto: SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO ACREDITADA PELO INMETRO PARA 2 
(DOIS) SONÔMETROS E OBTER SEUS DEVIDOS CERTIFICADOS 

 

Informo que o processo restou DESERTO. 

 

 

ITAJAÍ - SC, 10 de setembro de 2024 

 

 

 

FERNANDA MELO BARBIERI 
CONDUTOR DE PROCESSOS 
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AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 121/2024 
Processo Adm: Nº 233621/2024 

 

Objeto: REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE FOTOGRAFIA NO QUANTITATIVO 
DE 100 (CEM) KITS DE FOTOS 3X4 COLORIDAS, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS 

Informo que o processo restou DESERTO. 

 

 

ITAJAÍ - SC, 10 de setembro de 2024 

 

 

 

FERNANDA MELO BARBIERI 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 126/2024 
Processo Adm: Nº 204052/2024 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA E BOBINAS PARA RELÓGIO PONTO 
PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.024,00 (quatro mil e vinte e quatro 
reais): KPERCON SISTEMAS DE PONTO E CONTROLE DE ACESSO 
LTDA (39874252000185) com os lotes: 1 e 2 no valor total de R$ 4.024,00 
(quatro mil e vinte e quatro reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 10 de setembro de 2024 

 

 

 

FERNANDA MELO BARBIERI 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. SEGOV-  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
PROCESSO: SIPE 288.767/2023. 
SOLICITANTE: SMS- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E GERENCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS - ADM 
ASSUNTO: RECURSO CONTRA DECISÃO DMINISTRATIVA QUE IMPOS PENALIDADE A 
EMPRESA NACIOANL COML HOSP – NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REFERENTE AF 
1830/2023- CI- 77/2023-PE 25/2022-  
SIPE: N° 288767/2023. 
 

 

                       DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

 A empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A, inconformada com a decisão 
administrativa que lhe impôs a penalidade de suspensão do direito de licitar com o município pelo 
período de um ano, com base no contido do processo SIPE288.767/2023, interpôs 
intempestivamente, Recurso Administrativo visando a revisão da decisão no sentido de suspender 
a penalidade aplicada pelo descumprimento da AF/1830 - solicitada em 18/05/23. 

A Recorrente participou do PE 258/2022, ARP 234/2022, com vigência até 25/11/2023, quando 
adjudicou vários itens cujo objeto foi a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, sendo que 
em 18/05/2023 a secretaria de saúde, gestora da ARP, emitiu e enviou à empresa arrematante a 
autorização de fornecimento 1830/2023, que não foi cumprida no prazo previsto na ARP/234/2022, 
fato  que gerou a anulação do pré-empenho emitido, onde foram requisitados os produtos abaixo: 

 

 
   
Pela  falta cometida qual seja deixa de entregar os produtos contidos na autorização de fornecimento 
AF/ 1830 emitida em 18/05/2023, dentro do prazo regular previsto na ARP 234/2022, quando  

restaram enviadas as Notificações Extrajudiciais números 067/2023, emitida em 25/09/2023 e 
74/2023, emitida em 29/09/2023, por via posta e por e-mail, oportunidade que foi concedido   prazo 
para entrega dos produtos adjudicados  constantes do empenho, e , ou a apresentação de 
justificativa elencando os motivos do descumprimento do compromisso assumido com a 
municipalidade. Embora notificada a empresa manteve-se inerte, não cumpriu com o contido na 
ATA de Registro de Preços N° 234/2022, e nem justificou sua falta, ainda que ciente de estar sujeita 
a aplicação das penalidades previstas na Lei de Licitações Lei 8.666/93, e no Edital que regeu o 
certame licitatório do qual foi vencedora. 
 
A Notificação do descumprimento da ARP foi encaminhada a recorrente via postal por AR, no 
endereço da empresa, a qual se comprova foi entregue em 30/10/2023 (evento 13), deixando 
transcorrer o prazo da defesa sem o devido cumprimento da AF/1830/23 emitida em 18/05/2023, ou 
feito contato para justificar o descumprimento que motivou a notificação, cujo prazo restou vencido 
junho/2023.  
 
A inercia da notificada ora recorrente, configurou o descumprimento da Ata de Registro de Preços 
N°234/2023, ficando sujeita a aplicação das penalidades previstas na legislação e Edital do certame 
licitatório que resultou adjudicado pela Recorrente. 
 
Pelo contido nos atos observa-se foi assegurada a recorrente o exercício do direito de defesa, vez 
consideradas as Notificações Extrajudiciais (eventos 06 e 07) enviadas via e-mail e via postal por 
AR, recebida em 30/10/2023, restando descumprida a AF1830/2023 pela falta da entrega dos itens, 
que gerou a anulação do pré - empenho em 12/12/2023, quando já havia vencido a vigência da ARP 
que se deu em 25/11/2023. 
 
Não assiste razão a recorrente vez que no curso do procedimento administrativo foram realizadas 
várias tratativas com a empresa no sentido de viabilizar a entrega regular das mercadorias e itens 
contidos na ARP N° 234/2023, sem sucesso, fato que demonstra o descumprimento das cláusulas 
contidas na ART (ata de registro de preços), sem qualquer manifestação decorrente das 
Notificações entregues. 
 
Examinando o contido nos autos do procedimento administrativo, resta comprovado que a 
Recorrente foi regularmente notificada via e-mail e via postal por AR devidamente recebidos, 
conforme documentos que instruem o procedimento, não restando dúvidas quanto a sua  ciência  
da falta de entrega da AF 1830/2023, vez que se manteve inerte, sem justificar sua falta, sujeitando-
se a aplicação das penalidades previstas na legislação então vigente Lei 8.666/93 que regeu o 
certame arrematado e também as sanções previstas no Edital do PE 258/2022,as quais também 
eram de seu conhecimento. 
 
É em síntese o relato do ocorrido. 

 NO MÉRITO: 
 
 DO DESCUMPRIMENTO NA ENTREGA DOS ITENS: 

 
A empresa Recorrente foi declarada vencedora de alguns itens do Pregão Presencial n° 258/2022, 
tendo homologada a Ata de Registro de Preços ARP N° 234/2022 lavradas em 25/11/2022 com 
término da vigência previsto para 25/11/2023.  
 
Após assinatura regular da ARP foi encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde a AF 
1830/2023, datada de 18/05/2023, a qual não foi cumprida no prazo regular estabelecido na 

ARP/258/2022, frente o que Empresa Recorrente foi devidamente Notificada, do ocorrido, 
respectivamente datadas de 25/09/2023 e 29/09/2023, consoante se comprova pelos documentos 
anexo ao procedimento administrativo que resultou na aplicação da penalidade recorrida. 
 
No caso insta salientar o entendimento doutrinário vigente: 
 
 "... a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do 
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer 
quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, 
estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante 
todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade 
licitadora" (MEIRELLES, Hely Lopes Meirelles. Licitação e Contrato administrativo. 15ª ed. São 
Paulo: Malheiros Editores, 2010, p. 51). 
 
Isto posto, comprovada a conduta ilícita da empresa recorrente que por sua vez foi devidamente  
notificada para se manifestar e ou justificar o ocorrido, esta manteve inerte, sem qualquer 
manifestação que justificasse sua conduta ilícita contrária às normas legais editalícias, fato que 
gerou o encaminhamento do caso à Diretoria de Licitações e Contratos desta Secretaria de Governo 
para analisar o não atendimento da AF1830, no prazo regular previsto na Ata de Registro de Preços 
originada pela adjudicação feita  pela empresa do Pregão 258/2022. 
 
Uma vez arrematado o certame licitatório, Pregão 258/2022 pela empresa NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR ora recorrente, na condição de vencedora do certame considerada a  
proposta apresentada e registrada pela comissão de licitação do Município, que é  responsável por 
dirimir as avenças celebradas, tendo a  Administração direta estabelecido expressamente o modo 
e o prazo para o fornecimento dos produtos licitados, 10 (dez) dias, contados sempre  a partir da 
expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras da Secretaria Gestora 
da ARP, Secretaria Municipal de Saúde (SMS) tudo devidamente  previsto na cláusula IV da ARP 
234/2022 resultante do Pregão N°258/2022 do qual a Recorrente foi a arrematante e assinou a 
referida ARP, restando comprovado ter sim ciência de suas obrigações com a municipalidade. 
 
O procedimento administrativo instaurado culminou por apurar que o não cumprimento da 
ARP/234/2022 no prazo previsto pela Recorrente, que embora notificada a cumprir o compromisso 
assumido, sem qualquer justificativa sem manteve inerte. Tal atitude resultou em prejuízos para a 
Administração, considerado no caso, foi relatado pela Secretaria de Saúde do Município, que, para 
não deixar de atender a rede pública de saúde, se obrigou a lançar mão da modalidade compra 
direta do item de forma a recompor o seu estoque pelo não atendimento da empresa NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR. 
 
DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

 
O certame licitatório de Pregão é regido pela Lei 10.520/02 que prevê no seu artigo 7° os prazos e 
sanções administrativas a saber: 

 
                                   Art. 7º -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar  ( grifo nosso) ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. SEGOV-  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
PROCESSO: SIPE 288.767/2023. 
SOLICITANTE: SMS- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E GERENCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS - ADM 
ASSUNTO: RECURSO CONTRA DECISÃO DMINISTRATIVA QUE IMPOS PENALIDADE A 
EMPRESA NACIOANL COML HOSP – NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REFERENTE AF 
1830/2023- CI- 77/2023-PE 25/2022-  
SIPE: N° 288767/2023. 
 

 

                       DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

 A empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A, inconformada com a decisão 
administrativa que lhe impôs a penalidade de suspensão do direito de licitar com o município pelo 
período de um ano, com base no contido do processo SIPE288.767/2023, interpôs 
intempestivamente, Recurso Administrativo visando a revisão da decisão no sentido de suspender 
a penalidade aplicada pelo descumprimento da AF/1830 - solicitada em 18/05/23. 

A Recorrente participou do PE 258/2022, ARP 234/2022, com vigência até 25/11/2023, quando 
adjudicou vários itens cujo objeto foi a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, sendo que 
em 18/05/2023 a secretaria de saúde, gestora da ARP, emitiu e enviou à empresa arrematante a 
autorização de fornecimento 1830/2023, que não foi cumprida no prazo previsto na ARP/234/2022, 
fato  que gerou a anulação do pré-empenho emitido, onde foram requisitados os produtos abaixo: 

 

 
   
Pela  falta cometida qual seja deixa de entregar os produtos contidos na autorização de fornecimento 
AF/ 1830 emitida em 18/05/2023, dentro do prazo regular previsto na ARP 234/2022, quando  
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refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais”. 
 
Considerada a clausula IV da Ata de Registro de Preços – ARP/234/2022 prevê o prazo de 
fornecimento, vejamos: 
 
CLÁUSULA IV  
 
DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
 
4. O prazo para a entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega da 
autorização de fornecimento. 

 
Assim, constatada a inexecução do contido na ATA REGISTRO DE PREÇOS, pela Recorrente, que 
sequer respondeu as notificações recebidas para promover sua defesa e ou justificar o ato ilícito, se 
impôs a aplicação das sanções e penalidades a empresa inadimplente, sanções legais previstas na 
legislação e no Edital do certame licitatório, proporcionais à falta cometida, no caso previstas na 
clausula VI – DAS PENALIDADES, a saber: 
 
CLÁUSULA VII – MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES: 

 
7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei 
Federal N°10520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal 8666/93, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente, nas seguintes situações: 

 
7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, 
o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o 
Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de: 
(...) 
f) falhar na execução do contrato: 
 
7.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o Município de Itajaí 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 
contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante 
ou contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ainda, aplicada ao caso a cláusula XI as obrigações da Contratada, a saber: 

CLÁUSULA XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão 
validade (em caráter de análise), quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos 
efetuados após a emissão do documento oficial da SMS não terão validade; ” 

Considerada a inexecução do contrato devidamente comprovada no presente procedimento é 
possível a aplicação à empresa infratora das sanções abaixo, previstas nos artigos 58, 86 e 87, 
da Lei de Licitações 8666/93, que regeu o certame licitatório da qual foi vencedora: 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 
§ 1o. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.   
 
Logo, a aplicação das sanções administrativas aos licitantes e contratados da Administração tem 
previsão legal e visa, em última análise, a preservação do interesse público. 

 
DA CONCLUSÃO: 
 
A Empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR, inconformada com a decisão administrativa 
que lhe aplicou a penalidade de suspensão do direito de licitar com o município pelo prazo de um 
ano, alega em fase de recurso, não ter sido oportunizado apresentar sua defesa, vendo a aplicação 
da penalidade que lhe foi imposta como uma afronta aos preceitos fundamentais do processo 
incorrendo em cerceamento de defesa, fundamentado o recurso na alegação de  não ter recebido 
a notificação que resultou na abertura de procedimento administrativo, pelo eventual 
descumprimento da ARP234/2022 no prazo, salienta ser imperativo que seja  reconhecido  o  
cerceamento de  defesa, requerendo a revisão da decisão que lhe impôs a penalidade  e 
consequentemente revogada a decisão administrativa frente a falta de notificação e ciência à 

empresa, concedendo-se a empresa o prazo para fazer sua defesa, motivo que não se sustenta, 
vez restar efetivamente comprovado nos autos o recebimento das notificações enviadas. 

A Recorrente ainda salienta em suas razões de recurso, que, aplicado ao caso os princípios 
constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade pela administração pública não se justifica 
a aplicação da penalidade de impedimento de licitar por um ano em sede de decisão 
administrativa, como primeira penalidade aplicada a recorrente, afirmando entender que a 
penalidade aplicada não pode se manter, vez que a administração ao aplicar referida penalidade 
não observou a graduação das penas previstas na lei 8.666/93, observando a gravidade da 
conduta da empresa infratora como também ser ela reincidente  não, salientando que a penalidade 
aplicada impede o exercício do próprio objeto social da empresa, devendo tal penalidade servir 
para punir condutas de maior relevância e que gerem maior prejuízo a municipalidade, que 
entende não ser o caso da Recorrente, requerendo a suspensão da penalidade. Contudo, a 
administração não pode concordar com tal posição vez que a penalidade que lhe foi aplicada, foi 
feita com base em provas carreadas ao procedimento administrativo e considerando as boas 
relações da Recorrente com a municipalidade e seu antecedente deixou de aplicar-lhe a 
penalidade máxima prevista na legislação como e no edital que rege o certame licitatório o qual a 
Recorrente arrematou, entendendo por manter a penalidade. 

Insiste a recorrente  na revisão e revogação da penalidade aplicada, fundamenta sua pretensão 
no artigo 2° da Lei 9.784/1999 que preconiza que a administração pública, quando da aplicação 
de penalidades deve observar os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, da ampla defesa e do contraditório, visando sempre a segurança 
jurídica em suas decisões, salientando que a penalidade imposta que lhe foi aplicada é 
desproporcional, considerado o histórico das relações desta com a municipalidade, que tem 
prestados serviços de caráter essencial e atuado em conformidade com os preceitos do 
ordenamento jurídico, condição que deveria ter sido considerada no momento da aplicação da 
sanção imposta. 

Embora assista razão a Recorrente quanto a sua reputação e a relação desta com a 
municipalidade, embora aplicado ao caso o princípio constitucional da razoabilidade, pelo contido 
no presente procedimento restou amplamente comprovado a falta de cumprimento da ARP- Ata 
de Registro de Preços, não fez a entrega dos produtos por ela adjudicados e sequer deu atenção 
as notificações que lhe foram enviadas, deixou passar o prazo da defesa, fato que forçou a 
Secretaria gestora a promover a compra direta do item, de modo a recompor o estoque, tudo na 
forma do que consta do evento 01 do procedimento administrativo, conduta que se agravou ante 
a inercia da Recorrente  que mesmo, deixou passar o momento de sua defesa, sem se preocupar 
com as sanções que estaria sujeita e das quais foi devidamente advertida quando das citadas 
notificações. 

Destaca-se que a administração pública ao analisar o presente caso, procedeu com respeito ao 
conceito da empresa na relação publica com o município, vez que restando devidamente 
comprovada sua conduta ilícita não pode fugir a aplicação da penalidade que lhe foi imposta, 
observado no caso o princípio da legalidade, quando observou a legislação pertinente ao caso e 
também as sanções previstas no edital do certame licitatório do qual a Recorrente participou e se 
sagrou vencedora, sujeitando-se as normas do certame. 
 
No caso se aplicou a cláusula  7.8  da Ata de Registro de Preços 234/2022,  firmada com a empresa 
Recorrente e Município, que estabelece com penalidade a restrição de até  5 (cinco) anos impedido 

ARP/258/2022, frente o que Empresa Recorrente foi devidamente Notificada, do ocorrido, 
respectivamente datadas de 25/09/2023 e 29/09/2023, consoante se comprova pelos documentos 
anexo ao procedimento administrativo que resultou na aplicação da penalidade recorrida. 
 
No caso insta salientar o entendimento doutrinário vigente: 
 
 "... a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do 
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer 
quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, 
estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante 
todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade 
licitadora" (MEIRELLES, Hely Lopes Meirelles. Licitação e Contrato administrativo. 15ª ed. São 
Paulo: Malheiros Editores, 2010, p. 51). 
 
Isto posto, comprovada a conduta ilícita da empresa recorrente que por sua vez foi devidamente  
notificada para se manifestar e ou justificar o ocorrido, esta manteve inerte, sem qualquer 
manifestação que justificasse sua conduta ilícita contrária às normas legais editalícias, fato que 
gerou o encaminhamento do caso à Diretoria de Licitações e Contratos desta Secretaria de Governo 
para analisar o não atendimento da AF1830, no prazo regular previsto na Ata de Registro de Preços 
originada pela adjudicação feita  pela empresa do Pregão 258/2022. 
 
Uma vez arrematado o certame licitatório, Pregão 258/2022 pela empresa NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR ora recorrente, na condição de vencedora do certame considerada a  
proposta apresentada e registrada pela comissão de licitação do Município, que é  responsável por 
dirimir as avenças celebradas, tendo a  Administração direta estabelecido expressamente o modo 
e o prazo para o fornecimento dos produtos licitados, 10 (dez) dias, contados sempre  a partir da 
expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras da Secretaria Gestora 
da ARP, Secretaria Municipal de Saúde (SMS) tudo devidamente  previsto na cláusula IV da ARP 
234/2022 resultante do Pregão N°258/2022 do qual a Recorrente foi a arrematante e assinou a 
referida ARP, restando comprovado ter sim ciência de suas obrigações com a municipalidade. 
 
O procedimento administrativo instaurado culminou por apurar que o não cumprimento da 
ARP/234/2022 no prazo previsto pela Recorrente, que embora notificada a cumprir o compromisso 
assumido, sem qualquer justificativa sem manteve inerte. Tal atitude resultou em prejuízos para a 
Administração, considerado no caso, foi relatado pela Secretaria de Saúde do Município, que, para 
não deixar de atender a rede pública de saúde, se obrigou a lançar mão da modalidade compra 
direta do item de forma a recompor o seu estoque pelo não atendimento da empresa NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR. 
 
DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 

 
O certame licitatório de Pregão é regido pela Lei 10.520/02 que prevê no seu artigo 7° os prazos e 
sanções administrativas a saber: 

 
                                   Art. 7º -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar  ( grifo nosso) ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 
§ 1o. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.   
 
Logo, a aplicação das sanções administrativas aos licitantes e contratados da Administração tem 
previsão legal e visa, em última análise, a preservação do interesse público. 

 
DA CONCLUSÃO: 
 
A Empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR, inconformada com a decisão administrativa 
que lhe aplicou a penalidade de suspensão do direito de licitar com o município pelo prazo de um 
ano, alega em fase de recurso, não ter sido oportunizado apresentar sua defesa, vendo a aplicação 
da penalidade que lhe foi imposta como uma afronta aos preceitos fundamentais do processo 
incorrendo em cerceamento de defesa, fundamentado o recurso na alegação de  não ter recebido 
a notificação que resultou na abertura de procedimento administrativo, pelo eventual 
descumprimento da ARP234/2022 no prazo, salienta ser imperativo que seja  reconhecido  o  
cerceamento de  defesa, requerendo a revisão da decisão que lhe impôs a penalidade  e 
consequentemente revogada a decisão administrativa frente a falta de notificação e ciência à 
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de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de 
Fornecedores junto ao Município, nos casos de inexecução do contrato e ou cumprimento de suas 
obrigações como arrematante de certame licitatório, sendo portanto legalmente prevista a restrição 
e penalidade imposta a Recorrente a qual se resumiu a suspensão de um ano do direito de licitar 
com o município. 
 
Considerado as provas carreadas ao processo administrativo, somada a conduta de inercia da 
empresa frente as notificações que lhe foram enviadas, devidamente  comprovado nos autos ter  a 
Recorrente tido ciência das mesmas restou amplamente demonstrado que a recorrente de fato não 
entregou os produtos solicitados e sequer buscou apresentar as justificativas que evidenciasse a 
não aplicação de penalidade que lhe foi imposta, conclui-se que a penalidade só foi  imposta 
fundamentada na comprovação da inexecução pela não entrega dos itens AF emitida, fato 
comprovado nos autos que levou a secretaria gestora a promover uma compra direta para recompor 
seu estoque de forma a não deixar de atender a rede pública de saúde, também consubstanciada 
na inercia da Recorrente que embora regularmente notificada da situação,  nada fez para justificar 
sua conduta amplamente comprovada nos autos.  
 
Em regra, as sanções geralmente previstas nos editais que regem os certames licitatório têm caráter 
preventivo, educativo e repressivo. Mas também podem ter a finalidade de reparação de donos 
pelos responsáveis que causam prejuízos ao órgão ou a entidade pública, logo, ao se manter inerte 
frente as notificações recebidas ciente das sanções e penalidades aceitou e assumiu o risco da 
imposição como de fato ocorreu. 
 
Isto posto, embora a Recorrente tenha demonstrado sua indignação frente a penalidade que lhe foi 
imposta pela decisão administrativa recorrida, pelas provas dos autos, não resta razão a recorrente, 
que notificada, por duas vezes, do descumprimento da ARP, se manteve inerte, e, somente depois 
de receber a decisão administrativa via AR, e e-mail, no desespero,  decorrido o prazo previsto na 
Lei 8.666/93, Recorreu visando  a modificação da decisão administrativa que lhe impôs a penalidade 
de “ SUSPENSÃO de participar de certames junto ao Município de Itajaí/SC, pelo prazo de 01 (um) 
ano a contar da publicação daquela decisão junto ao Jornal do Município..”. 
 
Consubstanciado pelas  provas contidas no procedimento administrativo, resolve-se CONHECER 
AS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO, ainda que interposto   
INTEMPESTIVAMENTE,  no MÉRITO por entender não assistir razão a Empresa Recorrente,  para, 
após análise das razões frente as provas contidas no procedimento administrativo NEGAR-LHE 
PROVIMENTO MANTENDO A DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE FOI IMPOSTA  A 
RECORRENTE EMPRESA NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR (CNPJ 52.202.744/0007-88), 
de forma  que doravante,  passe a agir com maior seriedade no tocante aos contratos e participações 
em licitações públicas, considerado que as partes licitantes sempre estão sujeitas a legislação 
pertinente e as regras do edital do certame. 
 
Mantida a decisão administrativa prolatada, dê-se ciência a recorrente. 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Itajaí, 05 de setembro de 2024. 
 
 
Mário Sergio Teixeira. 
                                                                                                                                                                                                   
Secretario da Secretaria de Governo.  
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 110/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MUDAS, FLORES E GRAMAS, 

PARA A SECRETARIA DE OBRAS 

 49243 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA (14.308.564/0001-09) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

2 26 91557 - Dracena Tricolor 
com 40cm de altura 
Dracena Tricolor com 
40cm de altura 

Un PROPRIA 100  8,30  830,00 

2 27 91556 - Dracena Rosa 
com 40cm de altura 
Dracena Rosa com 40cm 
de altura 

Un PROPRIA 100  7,90  790,00 

2 28 91555 - Buchinho (Buxus) 
com 40cm de altura 
Buchinho (Buxus) com 
40cm de altura 

Un PROPRIA 100  21,20  2.120,00 

2 29 91554 - Cycas com 40cm 
de altura  
Cycas com 40cm de 
altura  

Un PROPRIA 100  38,40  3.840,00 

2 30 24536 -  mudas de 
Codiaeum Variegatum. ( 
nome popular cróton ), 
muda com 40 cm de 
altura. 

Un PROPRIA 100  13,70  1.370,00 

2 31 49430 - PLANTA DE 
PLEOMELES 

UN. PROPRIA 100  77,00  7.700,00 

2 32 24543 - mudas de Eugenia 
Sprengelli. ( nome popular 
eugenia), mudas com 40 
cm de altura. 

Un PROPRIA 100  16,90  1.690,00 

2 33 91553 - Manacá da Serra 
com um metro de altura 
Manacá da Serra com um 
metro de altura 

Un PROPRIA 500  13,70  6.850,00 

2 34 24540 - Clusia fluminensis 
verde (clusia ou mangue 
da praia) com 80 cm 

Un PROPRIA 2.000  9,40  
18.800,00 

Total   
43.990,00 

 

 15844 - JOSE PAULI PRODUCAO E COMERCIO DE GRAMAS LTDA (80.414.840/0001-30) 

Lote Item Material/Serviço Unid. Marca Quantidade Valor Valor total 
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medida unitário 
(R$) 

(R$) 

3 35 90729 - Grama Bermuda 
A grama bermuda ou 
grama bermudas 
(Cynodondactylon) 
também conhecida 
pelos estrangeiros como 
grama celebration, 
possui ascendência em 
sua origem das Ilhas 
Bermudas localizado na 
África. Tem como 
principais características 
folhas estreitas com 
coloração verde intenso, 
ciclo de vida longo 
(perene), adaptação aos 
climas: equatorial sub-
tropical e tropical, 40 cm 
na altura máxima de suas 
folhas, possui 
crescimento acelerado, 
suas raízes são profundas 
o que possibilita obter 
uma melhor resistência a 
pisoteio. 
Deverrá ser entrgue em 
rolo. 

m² PROPRIA 25.000  15,70  
392.500,00 

3 36 24509 - Grama Esmeralda 
Grama Esmeralda; 
também conhecida por 
Zóiza-silvestre, Grama-
zóiza ou Zóiza, a grama 
esmeralda possui folhas 
estreitas e média, cor 
verde-esmeralda e 
estolhões penetrantes, 
que enraízam facilmente. 
As leivas deverão ter a 
medida de 35X35cm 
com 3 cm de espessura 
de terra e 2 cm de 
grama, sem 
contaminação de 
pragas e ervas daninhas. 

m² PROPRIA 10.000  10,70  
107.000,00 

Total   
499.500,00 

 

 15724 - SEMENTES VAN LEEUWEN LTDA (01.881.984/0001-20) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 1 82129 - Plug Angelonia 
Archangel Dark Purple 

Un PROPRIA 50.000  0,617  
30.850,00 

1 2 82133 - Plug angelonia 
Archangel Raspberry 

Un PROPRIA 50.000  0,617  
30.850,00 

1 3 82137 - Semente Celosia 
Plum Kimono 

PCT PROPRIA 50  85,9148  4.295,74 

1 4 82140 - Semente Coleus PCT PROPRIA 50  127,7276  6.386,38 
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Kong 
1 5 82141 - Caixaria Cuphea 

Hyssopifolia Lavander 
Un PROPRIA 50.000  1,4929  

74.645,00 
1 6 82142 - Semente Dahlia 

Figaro 
PCT PROPRIA 50  185,3161  9.265,80 

1 7 82144 - Semente Dianthus 
Diana - CRAVINA FOLHA 
FINA 

PCT PROPRIA 50  255,4852  
12.774,26 

1 8 82145 - Semente Dianthus 
Ideal - CRAVINA FOLHA 
LARGA 

PCT PROPRIA 50  224,5312  
11.226,56 

1 9 82147 - Caixaria Dusty Miller 
Silverdust - CINERÁRIA 

Un PROPRIA 50.000  0,3384  
16.920,00 

1 10 82148 - Semente GAZANIA 
KISS - FUNCIONÁRIA 

PCT PROPRIA 50  214,3094  
10.715,47 

1 11 82149 - Plug Gomphrena 
Buddy-Perpétua 

Un PROPRIA 50.000  0,3284  
16.420,00 

1 12 82152 - Plug Impatiens 
Hybrido Bounce - Impatiens 
de Sol 

Un PROPRIA 50.000  0,9355  
46.775,00 

1 13 82153 - Plug Lantana Lucky Un PROPRIA 50.000  0,418  
20.900,00 

1 14 82155 - Semente Marigold AF 
Taishan - TAGETÃO 

PCT PROPRIA 50  216,30  
10.815,00 

1 15 82156 - Semente Marigold FR 
Safary - TAGETE 

PCT PROPRIA 50  77,3651  3.868,26 

1 16 82157 - Plug Pansy Magestic 
Giants II- AMOR PERFEITO 

Un PROPRIA 50.000  0,4279  
21.395,00 

1 17 82158 - Plug Pansy Colossus -
AMOR PERFEITO  

Un PROPRIA 50.000  0,408  
20.400,00 

1 18 82159 - Plug Petunia 
Madness- MULTIFLORA 

Un PROPRIA 50.000  0,3682  
18.410,00 

1 19 82160 - Plug Petunia DB Dbl 
Cascade - DOBRADA 

Un PROPRIA 50.000  1,6721  
83.605,00 

1 20 82161 - Plug Petunia Tritunia 
Mix Star 

Un PROPRIA 50.000  0,3483  
17.415,00 

1 21 82162 - Semente Portulaca 
Happy Hour - 11 HORAS 

PCT PROPRIA 50  47,1775  2.358,88 

1 22 82163 - Semente Salvia 
Flamex 

PCT PROPRIA 50  100,9041  5.045,20 

1 23 82165 - Semente 
Snapdragon Snapshot - 
BOCA DE LEÃO 

PCT PROPRIA 50  78,3803  3.919,02 

1 24 82167 - Plug Torenia Kauai - 
Amor Perfeito de Verão 

Un PROPRIA 50.000  0,418  
20.900,00 

1 25 82171 - Semente Zinnia 
Dreamland 

PCT PROPRIA 50  672,1187  
33.605,94 

Total   
533.761,51 

 

Itajaí, 10 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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  SIPE 191295/2024 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 099/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
SETE FEIRAS E 

EVENTOS EIRELI 
 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO 
FINANCEIRA DOS PRODUTOS RELATIVOS 

AOS ALIMENTOS, BEBIDAS E 
ENTRETENIMENTO PARA A MAREJADA 

2024. 
 

R$ 357.498,33 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº DISP. 120/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da empresa: 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS DE LIXO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 49155 - M.M.DOS SANTOS - MARIA ANITA DISTRIBUIDORA (48.400.615/0001-31)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total 
(R$)

1 3968 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE DE 150 LITROS 
Saco para lixo 150 litros – Na cor 
preta, com no mínimo 12 mícra. 
Medindo 80cm X 110 cm. Fardo com 
100 unidades. 

PCT 173  49,74  8.605,02

2 29399 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 20 LITROS 
Saco para lixo 20 litros – Na cor preta, 
com no mínimo 5 mícra, medindo 
40cm X 50cm. Fardo com 100 
unidades.

PCT 135  12,55  1.694,25

Total  
10.299,27

Itajaí, 4 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 103/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS EM EVENTOS, PARA A SECRETARIA DE TURISMO 

 47031 - EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA DE LIBRAS LTDA (09.475.334/0001-96)

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

2 5 51291 - INTÉRPRETE DE LIBRAS SV. serviço 122  122,95  
14.999,90

Total  
14.999,90

 32248 - SETE FEIRAS E EVENTOS EIRELI (22.669.178/0001-62)

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

1 1 73408 - Promotores para 
Mascotes Marejão e 
Marejoa

HORA serviço 660  61,1228  
40.341,05

1 2 73409 - 
Recepcionistas/Guias que 
acompanharão Marejão e 
Marejoa 

HORA serviço 660  49,9801  
32.986,87

1 3 95142 - Recepcionistas em 
eventos

HORA serviço 1.100  62,4301  
68.673,11

1 4 95143 - Carregadores em 
eventos 

HORA serviço 640  49,9984  
31.998,98

3 6 52424 - SERVIÇO DE 
LOCUÇÃO/APRESENTAÇÃO

SRV serviço 192  200,00  
38.400,00

3 7 95144 - PRODUÇÃO DE 
PALCO 

HORA serviço 384  150,00  
57.600,00

Total  
270.000,01

Itajaí, 11 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

Kong 
1 5 82141 - Caixaria Cuphea 

Hyssopifolia Lavander 
Un PROPRIA 50.000  1,4929  

74.645,00 
1 6 82142 - Semente Dahlia 

Figaro 
PCT PROPRIA 50  185,3161  9.265,80 

1 7 82144 - Semente Dianthus 
Diana - CRAVINA FOLHA 
FINA 

PCT PROPRIA 50  255,4852  
12.774,26 

1 8 82145 - Semente Dianthus 
Ideal - CRAVINA FOLHA 
LARGA 

PCT PROPRIA 50  224,5312  
11.226,56 

1 9 82147 - Caixaria Dusty Miller 
Silverdust - CINERÁRIA 

Un PROPRIA 50.000  0,3384  
16.920,00 

1 10 82148 - Semente GAZANIA 
KISS - FUNCIONÁRIA 

PCT PROPRIA 50  214,3094  
10.715,47 

1 11 82149 - Plug Gomphrena 
Buddy-Perpétua 

Un PROPRIA 50.000  0,3284  
16.420,00 

1 12 82152 - Plug Impatiens 
Hybrido Bounce - Impatiens 
de Sol 

Un PROPRIA 50.000  0,9355  
46.775,00 

1 13 82153 - Plug Lantana Lucky Un PROPRIA 50.000  0,418  
20.900,00 

1 14 82155 - Semente Marigold AF 
Taishan - TAGETÃO 

PCT PROPRIA 50  216,30  
10.815,00 

1 15 82156 - Semente Marigold FR 
Safary - TAGETE 

PCT PROPRIA 50  77,3651  3.868,26 

1 16 82157 - Plug Pansy Magestic 
Giants II- AMOR PERFEITO 

Un PROPRIA 50.000  0,4279  
21.395,00 

1 17 82158 - Plug Pansy Colossus -
AMOR PERFEITO  

Un PROPRIA 50.000  0,408  
20.400,00 

1 18 82159 - Plug Petunia 
Madness- MULTIFLORA 

Un PROPRIA 50.000  0,3682  
18.410,00 

1 19 82160 - Plug Petunia DB Dbl 
Cascade - DOBRADA 

Un PROPRIA 50.000  1,6721  
83.605,00 

1 20 82161 - Plug Petunia Tritunia 
Mix Star 

Un PROPRIA 50.000  0,3483  
17.415,00 

1 21 82162 - Semente Portulaca 
Happy Hour - 11 HORAS 

PCT PROPRIA 50  47,1775  2.358,88 

1 22 82163 - Semente Salvia 
Flamex 

PCT PROPRIA 50  100,9041  5.045,20 

1 23 82165 - Semente 
Snapdragon Snapshot - 
BOCA DE LEÃO 

PCT PROPRIA 50  78,3803  3.919,02 

1 24 82167 - Plug Torenia Kauai - 
Amor Perfeito de Verão 

Un PROPRIA 50.000  0,418  
20.900,00 

1 25 82171 - Semente Zinnia 
Dreamland 

PCT PROPRIA 50  672,1187  
33.605,94 

Total   
533.761,51 

 

Itajaí, 10 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 083/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação 

relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada(s) e 

homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 47795 - 50.000.913 ANA PAULA DOS SANTOS MARTINES (50.000.913/0001-86) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

6 13 16603 - ESCOVA DENTAL 
MACIA PARA ADULTO 
confeccionada em material 
atóxico,  cerdas de nylon 
macias com, no mínimo, 32 
tufos de cerdas distribuídas em 
4 fileiras. Cabo em 
polipropileno medindo, no 
mínimo, 150mm. Embalada 
individualmente. Certificado 
pela ABO. 

Un MEDFIO 62.000  0,53  32.860,00 

8 15 16604 - Escova massageadora 
com estojo, feita em 
polipropileno e silicone, ideal 
para assepsia bucal para 
crianças de 06 meses a 02 
anos. Certificada pela ABO. 

CONJUNTO MEDFIO 3.000  6,15  18.450,00 

9 16 16606 - Fio dental. Embalagem 
com 50 metros fino com cera. 
Resina termoplástica, cera 
mineral. Aprovado pela 
associação brasileira de 
odontologia. 

Un MEDFIO 5.000  1,33  6.650,00 

16 27 73071 - ALGODÃO HIDRÓFILO 
EM BOLAS 
100% puro algodão: macio e 
extra-absorvente, em formato 
arredondado, na cor branca, 
pacote pesando, 
aproximadamente, 95g. 

PCT Medi 
House 

2.500  3,28  8.200,00 

17 28 16596 - ATADURA DE CREPOM 
100% algodão, macio e extra-
absorvente. Medidas 
aproximadas: 10cm de largura 
por 4,5m de comprimento, em 
repouso deve medir 1,80m, 
cor natural, com 13 fios 
conforme ABN-NBR 14056. 
Embalado individualmente. 
Com validade mínima de 1 
ano no ato da entrega. 

Un Medi 
House 

3.000  0,73  2.190,00 

18 29 90727 - Balança plataforma 
portátil  
Especificação: - Fabricada 
exclusivamente para 
pesagem de pessoas. - 
Construída em material 
resistente a impacto (exemplo: 
não pode ser de vidro 

Un LIDER 100  909,88  90.988,00 
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temperado) e de fácil 
higienização. - Mostrador 
(display) digital com 
indicadores de peso com, no 
mínimo, 5 dígitos. - 
Capacidade de pesagem de, 
no mínimo, 200 kg. - 
Graduação (precisão) de 
pesagem de, no máximo, 50 
g. - Desligamento automático. 
- Alimentação por pilha(s) ou 
bateria(s). - Deve incluir as 
pilha(s) ou bateria(s) 
necessária(s) para seu 
funcionamento. - Indicador de 
pilha fraca. - Pés revestidos de 
material antiderrapante; - 
Deve apresentar indicador de 
sobrecarga, isto é, caso haja 
sobrecarga de peso, a 
balança deve indicar erro ao 
invés de demonstrar o peso 
máximo possível; - Não deve 
incluir bioimpedanciometria, 
para não excluir a tomada de 
medidas de gestantes e 
portadores de marcapasso. - 
Opcionalmente, deve 
apresentar função “mamãe-
bebê” que possibilita 
determinar o peso de crianças 
e bebês no colo da mãe. - É 
indispensável que o produto 
apresente certificação pelo 
IPEM/INMETRO (Instituto de 
Pesos e Medidas/ Instituto 
Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade 
Industrial) ou órgão 
semelhante; - Equipamento 
acompanhado de bolsa com 
alça exclusiva para proteção 
e transporte. - Equipamento 
acompanhado de manual de 
instrução em português. - 
Garantia, mínima, de 01 ano.   

19 30 13094 - TERMÔMETRO 
APARELHO PORTÁTIL PARA 
MEDIR TEMPERATURA, COM 
LEITURA EM ESCALA CELSIUS. 
EFETUAR LEITURA EM COLUNA 
DE MERCÚRIO. TER FORMATO 
TIPO CANETA. APRESENTAR 
LEITURA DA TEMPERATURA NO 
CORPO DO APARELHO. 
POSSUIR SENSOR NA PONTA 

Un Bioland 300  9,24  2.772,00 

26 37 1059 - PALINETE 
pontas de 100% algodão, 
caixa com 75 unidades. 
Composição: hastes de 
polipropileno, algodão 
hidrofilizado, tratado com 
carboximetilcelulose e 
bactericida. 

CX HIGIETOP 8.000  1,38  11.040,00 

30 45 94492 - Bolsa térmica gel 250gr 
Descrição: Indicada para 
tratamentos a quente ou a frio 
e alívio das dores crônicas e 
agudas, dores na coluna, 

Un MERCUR 100  7,45  745,00 
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lesões musculares, contusões, 
torcicolos, inflamações, febres, 
cólicas, hematomas, edemas, 
pós-operatórios de cirurgias 
plásticas entre outros.  
Composição do Filme: 
camadas de nylon/polietileno 
internamente e polietileno na 
camada externa; 
Composição do Gel: base de 
C.M.C (carboximetilcelulose), 
conservantes, agente 
anticongelante e água 
deionizada Dimensões: 17,5cm 
x 12,5cm x 1,5cm (C x L x 
A).Não InflamávelPeso: 250 
gramas. Registrado na Anvisa.  

30 46 94493 - Bolsa termica gel 500gr  
 Descrição: Indicada para 
tratamentos a quente ou a frio 
e alívio das dores crônicas e 
agudas, dores na coluna, 
lesões musculares, contusões, 
torcicolos, inflamações, febres, 
cólicas, hematomas, edemas, 
pós-operatórios de cirurgias 
plásticas entre outros.  
Composição do Filme: 
camadas de nylon/polietileno 
internamente e polietileno na 
camada externa; 
Composição do Gel: base de 
C.M.C (carboximetilcelulose), 
conservantes, agente 
anticongelante e água 
deionizada Dimensões: 26,5cm 
x 15 cm (C x L) Não 
Inflamável.Peso: 500 gramas 
Registrado na Anvisa  

Un MERCUR 100  14,45  1.445,00 

36 52 66395 - SQUEEZES Un PROPRIA 300  24,49  7.347,00 
Total   

182.687,00 
 

 1237 - ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA EPP (05.763.509/0001-00) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

35 51 94491 - Protetor solar fps 60 
Proteção solar, fator de 
proteção 60FPS; Frasco com 
120 gramas, proteção UVA e 
UVB, resistência à água e suor, 
registro ANVISA  

Un ALGSUN 
MAXI 

200  13,50  2.700,00 

Total   2.700,00  
 1348 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

13 23 94463 - Protetor escova dental 
resina termoplástica com 
abertura para baixo, pacote 
com 03 unidades. aprovado 
pela ABO 

PCT MEDFIO 80.000  0,27  21.600,00 

Total   21.600,00  
 43015 - CIPRUS INDUSTRIAL LTDA (40.935.855/0001-29) 

Lote Item Material/Serviço Unid. Marca Quantidade Valor Valor total 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

temperado) e de fácil 
higienização. - Mostrador 
(display) digital com 
indicadores de peso com, no 
mínimo, 5 dígitos. - 
Capacidade de pesagem de, 
no mínimo, 200 kg. - 
Graduação (precisão) de 
pesagem de, no máximo, 50 
g. - Desligamento automático. 
- Alimentação por pilha(s) ou 
bateria(s). - Deve incluir as 
pilha(s) ou bateria(s) 
necessária(s) para seu 
funcionamento. - Indicador de 
pilha fraca. - Pés revestidos de 
material antiderrapante; - 
Deve apresentar indicador de 
sobrecarga, isto é, caso haja 
sobrecarga de peso, a 
balança deve indicar erro ao 
invés de demonstrar o peso 
máximo possível; - Não deve 
incluir bioimpedanciometria, 
para não excluir a tomada de 
medidas de gestantes e 
portadores de marcapasso. - 
Opcionalmente, deve 
apresentar função “mamãe-
bebê” que possibilita 
determinar o peso de crianças 
e bebês no colo da mãe. - É 
indispensável que o produto 
apresente certificação pelo 
IPEM/INMETRO (Instituto de 
Pesos e Medidas/ Instituto 
Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade 
Industrial) ou órgão 
semelhante; - Equipamento 
acompanhado de bolsa com 
alça exclusiva para proteção 
e transporte. - Equipamento 
acompanhado de manual de 
instrução em português. - 
Garantia, mínima, de 01 ano.   

19 30 13094 - TERMÔMETRO 
APARELHO PORTÁTIL PARA 
MEDIR TEMPERATURA, COM 
LEITURA EM ESCALA CELSIUS. 
EFETUAR LEITURA EM COLUNA 
DE MERCÚRIO. TER FORMATO 
TIPO CANETA. APRESENTAR 
LEITURA DA TEMPERATURA NO 
CORPO DO APARELHO. 
POSSUIR SENSOR NA PONTA 

Un Bioland 300  9,24  2.772,00 

26 37 1059 - PALINETE 
pontas de 100% algodão, 
caixa com 75 unidades. 
Composição: hastes de 
polipropileno, algodão 
hidrofilizado, tratado com 
carboximetilcelulose e 
bactericida. 

CX HIGIETOP 8.000  1,38  11.040,00 

30 45 94492 - Bolsa térmica gel 250gr 
Descrição: Indicada para 
tratamentos a quente ou a frio 
e alívio das dores crônicas e 
agudas, dores na coluna, 

Un MERCUR 100  7,45  745,00 
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medida unitário (R$) (R$) 
4 4 94448 - FRALDA DESCARTÁVEL 

INFANTIL TAMANHO P 
Fralda descartável infantil 
tamanho P, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis. pacote com no 
máximo 56 unidades 

Un PROPRIA 50.000  0,3319  16.595,00 

4 5 94449 - FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO M 
Fralda descartável infantil 
tamanho m,  alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis. pacote com no 
máximo 52 unidades 

Un PROPRIA 150.000  0,639  95.850,00 

4 6 94450 - FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO G 
Fralda descartável infantil 
tamanho G, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis. pacote com no 
máximo 48 unidades 

Un PROPRIA 800.000  0,571  
456.800,00 

4 7 94451 - FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO GG 
Fralda descartável infantil 
tamanho GG, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 

Un PROPRIA 950.000  0,503  
477.850,00 
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auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis.  pacote com no 
máximo 44 unidades 

4 8 94452 - FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO EGG OU 
EXG 
Fralda descartável infantil 
tamanho egg, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis.  pacote com 44 
unidades no máximo 

Un PROPRIA 1.200.000  0,577  
692.400,00 

Total   
1.739.495,00 

 

 34981 - ELO TEXTIL LTDA EPP (28.844.636/0001-39) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

23 34 15736 - EDREDON INFANTIL 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
POLIÉSTER TACTEL PELITIZADO 
IMPERMEÁVEL, NA COM AZUL 
ROYAL, COM ENCHIMENTO EM 
MANTA DE 100% POLIÉSTER 
COM 150 G/M², 100% 
ANTIALÉRGICO, LAVÁVEL. 
COSTURA EM LABIRINTO, COM 
LINHA 100% ALGODÃO Nº 50. 
COM IMPRESSÃO 
PERPENDICULAR, CONTINUA 
EM TODO O CORPO DO 
EDREDON COM A FRASE: 
"SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", NA 
COR BRANCA, FONTE ARIAL, 
CAIXA ALTA, COM ALTURA DE 
40MM E LARGURA DE 10MM. 
DISTÂNCIA ENTRE AS FRASES NA 
PERPENDICULAR DE 70MM E NA 
HORIZONTAL DE 110 MM. 
MEDIDAS DO EDREDON (LXP) 
1,40X80CM. A composição do 
material deve ser apresentada 
através de etiqueta ou laudo 
entregue com a amostra. 

Un PRÓPRIO 10.000  38,90  
389.000,00 

25 36 12542 - LENÇOL DE BERÇO 
com elástico nos quatro lados, 

Un PRÓPRIO 10.000  16,79  
167.900,00 
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confeccionados em 100% 
poliéster tactel pelitizado, 
antialérgico, lavável. Com 
impressão perpendicular, 
contínua em todo o corpo do 
lençol com a frase: 
"SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", na cor 
azul, fonte arial, caixa alta, 
com altura de 40mm e largura 
de 10mm. Distância entre as 
frases na perpendicular de 
70mm e na horizontal de 
110mm. Medidas 
aproximadas: 132x77x12cm. 

Total   
556.900,00 

 

 49226 - GIFT DO BRASIL LTDA (04.161.793/0001-81) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 1 16600 - Creme dental infantil, 
PPM entre 1100 e 1450 de flúor. 
Tubos de, no mínimo, 50g, 
sabores diversos. Aprovado 
pela ABO. 

Un PROPRIA 30.000  1,77  53.100,00 

Total   53.100,00  
 27968 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA (12.889.035/0001-02) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

12 22 94462 - Pomada para 
assadura  
composição mínima: 
colecalciferol 900 ui/g, óxido 
de zinco 150 mg/g e palmitato 
de retinol 5000 ui/g; utilizada 
no combate de assaduras, 
proteção da pele irritada e 
outras patologias da pele; uso 
pediátrico; deve possuir: 
registro no ministério da saúde, 
identificação do farmacêutico 
responsável com seu 
respectivo registro; validade 
no mínimo 12 (doze) meses no 
ato da entrega; embalado em 
tubo flexível contendo no 
mínimo de 40 a 45 gramas; 
acomodado em caixa de 
papel lacrada. Produto deve 
ter registro na ANVISA  

Un Cimed 16.000  5,20  83.200,00 

Total   83.200,00  
 30039 - JARDIM COSMÉTICOS LTDA - ME (23.720.752/0001-22) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

5 9 94453 - FRALDA GERIÁTRICA P 
Fralda  geriatrica descartavel 
tamanho p, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 

Un SENIOR 20.000  1,02  20.400,00 
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auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis.  pacote com no 
máximo 44 unidades 

4 8 94452 - FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO EGG OU 
EXG 
Fralda descartável infantil 
tamanho egg, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de 
elásticos, fitas adesivas 
reajustáveis.  pacote com 44 
unidades no máximo 

Un PROPRIA 1.200.000  0,577  
692.400,00 

Total   
1.739.495,00 

 

 34981 - ELO TEXTIL LTDA EPP (28.844.636/0001-39) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

23 34 15736 - EDREDON INFANTIL 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
POLIÉSTER TACTEL PELITIZADO 
IMPERMEÁVEL, NA COM AZUL 
ROYAL, COM ENCHIMENTO EM 
MANTA DE 100% POLIÉSTER 
COM 150 G/M², 100% 
ANTIALÉRGICO, LAVÁVEL. 
COSTURA EM LABIRINTO, COM 
LINHA 100% ALGODÃO Nº 50. 
COM IMPRESSÃO 
PERPENDICULAR, CONTINUA 
EM TODO O CORPO DO 
EDREDON COM A FRASE: 
"SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", NA 
COR BRANCA, FONTE ARIAL, 
CAIXA ALTA, COM ALTURA DE 
40MM E LARGURA DE 10MM. 
DISTÂNCIA ENTRE AS FRASES NA 
PERPENDICULAR DE 70MM E NA 
HORIZONTAL DE 110 MM. 
MEDIDAS DO EDREDON (LXP) 
1,40X80CM. A composição do 
material deve ser apresentada 
através de etiqueta ou laudo 
entregue com a amostra. 

Un PRÓPRIO 10.000  38,90  
389.000,00 

25 36 12542 - LENÇOL DE BERÇO 
com elástico nos quatro lados, 

Un PRÓPRIO 10.000  16,79  
167.900,00 
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vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de elásticos, 
fitas adesivas reajustáveis. 
pacote com máximo 30 
unidades 

5 10 94454 - FRALDA GERIÁTRICA M 
Fralda descartável geriátrica 
tamanho m, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de elásticos, 
fitas adesivas reajustáveis.  
pacote com máximo 30 
unidades 

Un SENIOR 10.000  1,10  11.000,00 

5 11 94455 - FRALDA GERIÁTRICA 
TAMANHO G 
Fralda descartável geriatrica 
tamanho G, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de elásticos, 
fitas adesivas reajustáveis. 
pacote com no máximo 30 
unidades 

Un SENIOR 12.000  1,38  16.560,00 

5 12 94456 - FRALDA GERIÁTRICA 
TAMANHO XG 
Fralda descartável geriatrica 
amanho xg, alto poder de 
absorção, com alta 
concentração de gel, formato 
anatômico, com barreiras 
protetoras e elásticos que 
auxiliam no controle do 
vazamento, fitas reajustáveis, 
produto hipoalergênico, sem 
perfume.  Composição: polpa 
de celulose, polímero 
superabsorvente, filme de 
polietileno, fibras de 
polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fio de elásticos, 
fitas adesivas reajustáveis. 
pacote com no máximo 30 

Un SENIOR 5.000  1,40  7.000,00 
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unidades 
Total   54.960,00  

 10151 - LA DALLA PORTA JÚNIOR EPP (11.145.401/0001-56) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário (R$) 

Valor total 
(R$) 

2 2 1042 - CREME DENTAL ADULTO 
PPM igual ou superior a 1450 
de flúor. Tubos de, no mínimo, 
90g. Sabores diversos. 
Aprovado pela ABO. 

Un FREEDENT 15.000  1,40  21.000,00 

11 20 94460 - LUVA VINIL TAM M 
caixa com 100 unidades ou 
50 pares, luvas para 
procedimento não cirúrgico, 
não estéril, ambidestra, 
punhos longos, com ou sem 
bainha (virola), lubrificada 
com baixa quantidade de 
talco (pó bioabsorvível), mas 
que permita fácil calçamento 
das mesmas, com fino filme 
de látex resistente e 
homogêneo, proporcionando 
alta sensibilidade tátil ao 
usuário. A luva deverá ser 
uniforme, sem pontos de 
baixa resistência (pontos de 
furos). Aprovada pelo 
INMETRO e Ministério do 
Trabalho (C.A.), Produto deve 
ter registro na ANVISA e 
Registro no Ministério da 
Saúde 

CX MEDIX 10.000  15,00  
150.000,00 

11 21 94461 - LUVA VINIL TAM G 
caixa com 100 unidades ou 
50 pares, luvas para 
procedimento não cirúrgico, 
não estéril, ambidestra, 
punhos longos, com ou sem 
bainha (virola), lubrificada 
com baixa quantidade de 
talco (pó bioabsorvível), mas 
que permita fácil calçamento 
das mesmas, com fino filme 
de látex resistente e 
homogêneo, proporcionando 
alta sensibilidade tátil ao 
usuário. A luva deverá ser 
uniforme, sem pontos de 
baixa resistência (pontos de 
furos). Aprovada pelo 
INMETRO e Ministério do 
Trabalho (C.A.), Produto deve 
ter registro na ANVISA e 
Registro no Ministério da 
Saúde 

CX MEDIX 2.000  14,35  28.700,00 

14 24 78184 - Balde de lenço 
umedecido 
com, no minímo, 450 
unidades, para higienização 
infantil; confeccionado em 
fibra sintética resistente e 
flexível; medida mínima: 
17x10cm (CxL), composto por: 
água purificada, com extrato 
de aloe vera, lanolina, 
cocamidopropil, bronopol, 
betaína, propilenoglicol, 

Balde Joe Baby 30.000  10,15  
304.500,00 
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metilparabeno, EDTA, 
polissorbato 20, acido cítrico; 
fragrância isenta de qualquer 
componente alcoólico; não 
estéril. 

14 25 92761 - REFIL PARA BALDE DE 
LENÇO UMEDECIDO 
com no mínimo, 450 
unidades, para higienização 
infantil; confeccionado em 
fibra sintética resistente e 
flexível; medida mínima: 
17x10cm (CxL), composto por: 
água purificada, com extrato 
de aloe vera, lanolina, 
cocamidopropil, bronopol, 
betaína, propilenoglicol, 
metilparabeno, EDTA, 
polissorbato 20, ácido cítrico; 
fragrância isenta de qualquer 
componente alcoólico; não 
estéril. 

REFIL Joe Baby 70.000  6,15  
430.500,00 

21 32 16599 - COMPRESSAS DE GAZE 
HIDRÓFILA 
confeccionada com fios 100% 
algodão em tecido tipo tela, 
11 fios/cm², com 8 camadas 
e 5 dobras com dimensão de 
7,5x7,5 cm quando fechadas 
e 15x30cm quando abertas. 
Alvejadas, purificadas e 
isentas de impurezas, 
substâncias gordurosas, 
amido, corantes corretivos, 
alvejantes ópticos, inodoras e 
insípidas. Pacote com 5 
unidades. 

PCT AMERICAN 15.000  0,35  5.250,00 

24 35 16605 - Esparadrapo, 
impermeável de 2,5cmx4,5m, 
COR     BRANCA, 
CONFECCIONADO   EM   
TECIDO   APROPRIADO   DE   
FIOS   DE  ALGODÃO,   
APRESENTAR UNIFORMIDADE    
DO    PAPEL    E    ADESIVO, 
HIPOALERGÊNICO,    
APRESENTAR ADESIVIDADE 
MÍNIMA DE 24  HORAS,  
POSSUIR  ADESIVIDADE  EM  
PRESENÇA  DE PILOSIDADE, 
NÃO DESFIAR NO MOMENTO 
DO CORTE MANUAL, NÃO 
DESFIAR DURANTE A   
PERMANÊNCIA   NA   PELE,   
ENROLADO   EM   CARRETEL   
PLÁSTICO.   EMBALAGEM, 
CONSTANDO    
EXTERNAMENTE    DADOS    DE    
IDENTIFICAÇÃO    E    
PROCEDÊNCIA. APRESENTAR 
REGISTRO MS. APRESENTAR 
AMOSTRA 

RL Cral 8.000  2,70  21.600,00 

28 39 3291 - Toalha de banho, pré 
lavadas, felpudas e pré–
encolhida, 100% algodão, 
oferecendo ótima absorção 
e maciez, cores diversas, 
tamanho mínimo 130x70cm 
(CxL). 

Un REISTIN 5.000  11,51  57.550,00 
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unidades 
Total   54.960,00  

 10151 - LA DALLA PORTA JÚNIOR EPP (11.145.401/0001-56) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário (R$) 

Valor total 
(R$) 

2 2 1042 - CREME DENTAL ADULTO 
PPM igual ou superior a 1450 
de flúor. Tubos de, no mínimo, 
90g. Sabores diversos. 
Aprovado pela ABO. 

Un FREEDENT 15.000  1,40  21.000,00 

11 20 94460 - LUVA VINIL TAM M 
caixa com 100 unidades ou 
50 pares, luvas para 
procedimento não cirúrgico, 
não estéril, ambidestra, 
punhos longos, com ou sem 
bainha (virola), lubrificada 
com baixa quantidade de 
talco (pó bioabsorvível), mas 
que permita fácil calçamento 
das mesmas, com fino filme 
de látex resistente e 
homogêneo, proporcionando 
alta sensibilidade tátil ao 
usuário. A luva deverá ser 
uniforme, sem pontos de 
baixa resistência (pontos de 
furos). Aprovada pelo 
INMETRO e Ministério do 
Trabalho (C.A.), Produto deve 
ter registro na ANVISA e 
Registro no Ministério da 
Saúde 

CX MEDIX 10.000  15,00  
150.000,00 

11 21 94461 - LUVA VINIL TAM G 
caixa com 100 unidades ou 
50 pares, luvas para 
procedimento não cirúrgico, 
não estéril, ambidestra, 
punhos longos, com ou sem 
bainha (virola), lubrificada 
com baixa quantidade de 
talco (pó bioabsorvível), mas 
que permita fácil calçamento 
das mesmas, com fino filme 
de látex resistente e 
homogêneo, proporcionando 
alta sensibilidade tátil ao 
usuário. A luva deverá ser 
uniforme, sem pontos de 
baixa resistência (pontos de 
furos). Aprovada pelo 
INMETRO e Ministério do 
Trabalho (C.A.), Produto deve 
ter registro na ANVISA e 
Registro no Ministério da 
Saúde 

CX MEDIX 2.000  14,35  28.700,00 

14 24 78184 - Balde de lenço 
umedecido 
com, no minímo, 450 
unidades, para higienização 
infantil; confeccionado em 
fibra sintética resistente e 
flexível; medida mínima: 
17x10cm (CxL), composto por: 
água purificada, com extrato 
de aloe vera, lanolina, 
cocamidopropil, bronopol, 
betaína, propilenoglicol, 

Balde Joe Baby 30.000  10,15  
304.500,00 
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28 40 89 - Toalha de rosto, pré 
lavadas, felpudas e pré–
encolhida, 100% algodão, 
oferecendo ótima absorção 
e maciez, na cor branca, 
tamanho mínimo 70x45cm 
(CxL). 

Un REISTIN 5.000  5,3899  26.949,50 

31 47 90728 - Antropômetro vertical 
fixo 
Especificações: - 
Equipamento destinado à 
medição de pessoas. - 
Fabricado em material rígido, 
resistente à umidade e 
mudanças de temperatura e 
de fácil higienização. - 
Equipamento específico para 
fixação em parede. - Deve 
incluir todas as peças 
necessárias para sua 
utilização. - Escala numérica 
gravada em tinta resistente 
ao uso. - Escala numérica 
construída em centímetros, 
com graduação (precisão) 
de 1 mm. - Escala numérica 
com, no mínimo, 200 cm úteis 
. - Escala numérica com 
indicação da dezena (em 
números maiores) a cada 10 
cm. - Cursor (parte móvel) 
deve permitir o deslize suave 
e estável, mantendo ângulo 
de 90 graus com a escala 
numérica. - Cursor (parte 
móvel) com, no mínimo, 5 cm 
de largura e 25 cm de 
comprimento. - Deve incluir 
indicador de leitura 
simplificado que aponte o 
valor da medição. - 
Equipamento acompanhado 
de estojo exclusivo para 
proteção e transporte. - 
Equipamento acompanhado 
de manual de instruções em 
português. - Garantia de, no 
mínimo, 1 ano   

Un WELLMY 200  1.247,00  
249.400,00 

32 48 69023 - TOUCA DESCARTÁVEL 
- tipo TNT com elástico, 100% 
polipropileno, atóxico, 
hipoalergênico, para uso em 
cozinha. Cor: branca. 
Tamanho: único. Embalagem 
com 100 unidades. 

PCT FARMATEX 250  6,77  1.692,50 

33 49 94489 - Propé 
Protetor de calçado 
fabricado em TNT, formado 
por fibras de polipropileno. 
Contém um elástico em suas 
bordas.  Compreosição: 100% 
polipropileno. Elástico 
composto por poliéster e 
poliamida.  Indicações: 
indicado na prevenção de 
contaminações por fatores 
externos pelos calçados.  
Medidas: comprimento 45cm 
x largura 35 cm registro anvisa  

PCT FARMATEX 100  8,35  835,00 
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Total   
1.297.977,00 

 

 46869 - LYURES CRISANTO (48.002.491/0001-36) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

7 14 20538 - ESCOVA DENTAL 
MACIA JÚNIOR 
confeccionada em material 
atóxico, cerdas de nylon 
macias com, no mínimo, 28 
tufos de cerdas distribuídas em 
3 fileiras. Cabo em 
polipropileno medindo, no 
mínimo, 150mm e cabeça da 
escova com, no máximo, 
12mm de largura. Embalada 
individualmente. Certificado 
pela ABO. 

Un MEDFIO 35.000  0,52  18.200,00 

22 33 16601 - Curativo anti-séptico 
caixa com 35 
unidades,Curativo 
transparente ou bege, 
poliuretano, com compressa 
absorvente e recoberto 
adesivo, para aplicação em 
pequenos ferimentos. ; 
dimensões 2 cm x 7 cm; 
Produto certificado pela 
ANVISA. 

CX. HIGIETOPP 15.000  3,92  58.800,00 

Total   77.000,00  
 29628 - MAYCON WILL ME (18.712.730/0001-80) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

3 3 12553 - Sabonete Líquido 
200ml, com extrato vegetal de 
lavanda e glicerina. Sem 
corante, testado 
dermatologicamente, PH 
neutro, não contém álcool, 
não irrita os olhos do bebê, 
pode ser usado diariamente.  
 Composição: Parfum, PEG-12 
dimethicone, aloe barbadensis 
leaf extract, 
methylchloroisothiazolinone,   
methylisothiazolino, 
tetrasodium edta,  phsali 
angulata extract, citric acid, 
alpha-isomnethyl ionone 
citronellol, caoumarin, linalool, 
água, disodium laureth 
sulfosuccinate, sodium laureth 
sulfate, cocamidopropyl, 
betaine, sodium chloride, 
disodium pca, lauryl glucoside, 
disodium cocoyl glutamate,  
glycol distearate, glycerin, PH: 
7,00-8,00 – viscosidade (SPL 
2;12 RPM): 1800 - 3000 CPS 
acordo com resolução nº 79 
ANVISA e resolução REC nº 211 
ANVISA. Certificado ANVISA. 

Un TRALÁLÁ 20.000  9,00  
180.000,00 

Total   
180.000,00 

 

 29176 - SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN & CIA LTDA. (11.377.867/0001-87) 
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Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

20 31 61524 - COLCHÃO PARA 
BERÇO 
espuma densidade 23, lâmina 
inteiriça, devidamente 
seguindo as normas da NBR 
13579 I/II. Tamanho: 
130x70x10cm, revestido em 
courvin nos dois lados. As 
costuras laterais deverão ser 
feitas em debrun em cima e 
embaixo. Produto 
devidamente certificado pelo 
INMETRO. 

Un RG 
COLCHÕES 

10.000  65,30  
653.000,00 

Total   
653.000,00 

 

 5128 - SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (05.531.725/0001-20) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

27 38 16614 - SORO FISIOLÓGICO. 
FRASCO PEQUENO DE 100ML. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 
CLORETO DE SÓDIO A 0,9%, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
ISOTÔNICO. BICO DOSADOR. 
SOLUÇÃO AQUOSA DE 
CLORETO DE SÓDIO. 
CERTIFICADO ANVISA. 

FRASCO ADV 5.000  1,84  9.200,00 

Total   9.200,00  
 39585 - TROIKA DISTRIBUICAO LTDA (32.608.866/0001-76) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

15 26 6 - ABSORVENTE HIGIENICO 
ÍNTIMO 
feminino, descartável, de uso 
externo, tamanho e espessura 
normal, com abas, 
hipoalergênico, formato 
anatômico, com absorção 
eficiente e bordas 
devidamente acabadas, 
constituído por camada 
protetora macia e 
impermeável, com linhas 
adesivas. Composição 
mínima: papel, celulose, 
polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno. 
Pacote com, no mínimo, 08 
unidades. 

PCT DEFINITY 6.000  1,48  8.880,00 

Total   8.880,00  
Itajaí, 10 de setembro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Total   
1.297.977,00 

 

 46869 - LYURES CRISANTO (48.002.491/0001-36) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

7 14 20538 - ESCOVA DENTAL 
MACIA JÚNIOR 
confeccionada em material 
atóxico, cerdas de nylon 
macias com, no mínimo, 28 
tufos de cerdas distribuídas em 
3 fileiras. Cabo em 
polipropileno medindo, no 
mínimo, 150mm e cabeça da 
escova com, no máximo, 
12mm de largura. Embalada 
individualmente. Certificado 
pela ABO. 

Un MEDFIO 35.000  0,52  18.200,00 

22 33 16601 - Curativo anti-séptico 
caixa com 35 
unidades,Curativo 
transparente ou bege, 
poliuretano, com compressa 
absorvente e recoberto 
adesivo, para aplicação em 
pequenos ferimentos. ; 
dimensões 2 cm x 7 cm; 
Produto certificado pela 
ANVISA. 

CX. HIGIETOPP 15.000  3,92  58.800,00 

Total   77.000,00  
 29628 - MAYCON WILL ME (18.712.730/0001-80) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

3 3 12553 - Sabonete Líquido 
200ml, com extrato vegetal de 
lavanda e glicerina. Sem 
corante, testado 
dermatologicamente, PH 
neutro, não contém álcool, 
não irrita os olhos do bebê, 
pode ser usado diariamente.  
 Composição: Parfum, PEG-12 
dimethicone, aloe barbadensis 
leaf extract, 
methylchloroisothiazolinone,   
methylisothiazolino, 
tetrasodium edta,  phsali 
angulata extract, citric acid, 
alpha-isomnethyl ionone 
citronellol, caoumarin, linalool, 
água, disodium laureth 
sulfosuccinate, sodium laureth 
sulfate, cocamidopropyl, 
betaine, sodium chloride, 
disodium pca, lauryl glucoside, 
disodium cocoyl glutamate,  
glycol distearate, glycerin, PH: 
7,00-8,00 – viscosidade (SPL 
2;12 RPM): 1800 - 3000 CPS 
acordo com resolução nº 79 
ANVISA e resolução REC nº 211 
ANVISA. Certificado ANVISA. 

Un TRALÁLÁ 20.000  9,00  
180.000,00 

Total   
180.000,00 

 

 29176 - SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN & CIA LTDA. (11.377.867/0001-87) 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 123/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
TOTALE EVENTOS LTDA 

EPP 
 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE CENOGRAFIA E 

MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2024. 
 

R$ 1.999.000,00 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 116/2023 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 251794/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRA-
ÇÃO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉ-
TICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, PARA GARANTIR A OFERTA DO 
BENEFICIO EVENTUAL NA MODALIDADE AUXÍLIO-CARTÃO SOCIAL. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo no total de 25% ao estimativo 
que foi contratado inicialmente tendo em vista que, durante o ano de 2024, fora 
aberto mais um CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, o CRAS 
Espinheiros, sendo este a porta de entrada do SUAS, responsável pela identificação 
dos usuários e distribuição dos benefícios, conforme justificativa e pedido anexos ao 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 03/09/2024
Valor: 261.198,00  (duzentos e sessenta e um mil e cento e noventa e oito reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA ME
CNPJ: 00.532.627/0001-93
Quadro Societário: Adenildson Mário Conceição 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230045/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presen-
te contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantida-
des alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.002,99.
Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 308/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LAPAZA EMPREEENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 07.412.514/0001-01
Quadro Societário: MARCELO MONTANS ZAMARIAN ,REGINA GUINESI 
MATTOS BORGES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 14906/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MOBILIDADE URBANA, CONSISTINDO NA LOCAÇÃO 
DO SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO (SOFTWARE E HARDWARE) DO ES-
TACIONAMENTO ROTATIVO, FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA EMBARCADA 
COM CÂMERAS, TALONÁRIO ELETRÔNICO HOMOLOGADO PELO DENA-
TRAN, OTIMIZAÇÃO DO FLUXO DE TRÂNSITO ATRAVÉS DA IMPLANTA-
ÇÃO DA SINALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO, SOLUCÕES GERAIS DE 
MOBILIDADE ENGLOBANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA COMPU-
TACIONAL (SOFTWARE/INTERNET) DE GESTÃO, DEMAIS EQUIPAMENTOS 
E SUPORTE À OPERAÇÃO DO NOVO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAI (SC).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo de 428 placas de sinalização, a 
serem confeccionadas para identificação das vagas destinadas a idosos, portadores de 
necessidades especiais e motos, após constatação de que as antigas estão avariadas, 
desgastadas e fora do padrão das atuais, conforme solicitação e justificativa anexas ao 
processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 28/08/2024
Valor: 192.600,00  (cento e noventa e dois mil e seiscentos reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: Acquaplan Tecnologia e Consultoria Ambiental Ltda
CNPJ: 06.326.419/0001-14
Quadro Societário: Emilio Marcelo Dolichney  ,Vinicius Dalla Rosa Coelho,Fernando 
Luiz Diehl  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 247940/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO 
AMBIENTAL SIMPLIFICADO E LICENCIAMENTO DA OBRA DO BINÁRIO 
DA OSVADO REIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação dos prazos, tanto contratual, 
quanto de vigência, por mais 6 (seis) meses, considerando o termo de paralização 
publicado no Jornal do Município em 10/03/2023, bem como o termo de reinício, 
publicado em 26/06/2024, para resposta aos órgãos intervenientes ao processo de 
licenciamento ambiental, de acordo com a justificativa e solicitação enviadas através 
do processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurélio Bassani  ,Selanira Maria Bassani 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 247495/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA CASA 
DA CULTURA DIDI BRANDÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual pelo período 
de 29/08/2024 a 27/11/2024, bem como a prorrogação da execução de 29/08/2024 
a 27/11/2024, tendo em vista a necessidade de finalização dos serviços que foram 
estendidos devido a fiscalização dos Bombeiros e da SEMASA, e, além disso, para 
a execução de serviços a serem aditados ao contrato no Teatro da Cultura e os que se 
fizerem necessários para atender os Bombeiros e a SEMASA conforme justificativa 
apontada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 250/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
CNPJ: 33.488.848/0001-60
Quadro Societário: PAOLA YURI MORIKAVIA RODRIGUES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 259990/2024 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NOS JOGOS ESCOLARES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – LOTE 01.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
17/09/2024 a 16/09/2025, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme justifi-
cativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 11/09/2024
Valor: 109.763,90  (cento e nove mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 251/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 260114/2024 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NOS JOGOS ESCOLARES DA 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – LOTE 03.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato pelo prazo de 
17/09/2024 a 16/09/2025, tendo em vista a necessidade da continuidade do forne-
cimento para a Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 10/09/2024
Valor: 34.505,00  (trinta e quatro mil e quinhentos e cinco reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 30.797.949/0001-25
Quadro Societário: Elizabeth Maria Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230134/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 4.513,45.
Data Assinatura: 27/08/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0001-02
Quadro Societário: Tânia Regina Stuart Albino  ,Vanessa Stuart Albino da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230592/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 3.008,96.
Data Assinatura: 27/08/2024

Extrato: CONTRATO Nº 155/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NOSSO SISTEMA DE ÔNIBUS BRUSQUE
CNPJ: 11.516.898/0001-71
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 131/2024
Número do Processo: 245042/2024
Objeto: Contratação/aquisição de Vales-Transporte a fim de atender a necessidade de 
locomoção dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, trajeto residência-
-trabalho/trabalho-residência no trajeto prestado pelo Consórcio Nosso Brusque.
Data Assinatura: 09/09/2024
Valor: 2.820,00  (dois mil e oitocentos e vinte reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 
assinatura, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Extrato: CONTRATO Nº 156/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: CLAREAR PROJETOS ESPECIAIS E SUSTENTABILIDADE LTDA
CNPJ: 43.432.118/0001-00
Quadro Societário: ADRIENE CARLOTTO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 116/2024
Número do Processo: 227391/2024-e 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE SUSTENTABILIDADE DA MAREJA-
DA 2024. 
Data Assinatura: 09/09/2024
Valor: 122.000,00  (cento e vinte e dois mil reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024.

Extrato: CONTRATO Nº 158/2024 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: ELIZABETE SOARES ME
CNPJ: 43.487.298/0001-19
Quadro Societário: Elizabete Soares
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 122/2024
Número do Processo: 227460/2024-e
Objeto: REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO/FOTOCÓPIA DO “FOR-
MULÁRIO PRINCIPAL DE CADASTRAMENTO DO CADASTRO ÚNICO” 

PARA PROGRAMAS FEDERAIS. 
Data Assinatura: 09/09/2024
Valor: 1.500,00  (um mil e quinhentos reais)
Vigência: A contratação será pelo período de 03 (três) meses.

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0003-74
Quadro Societário: Tânia Regina Stuart Albino
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230576/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor  total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.504,49.
Data Assinatura: 27/08/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIEGO WINTER LIMA ME
CNPJ: 33.671.936/0001-01
Quadro Societário: Diego Winter Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230681/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.504,49.
Data Assinatura: 27/08/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0002-93
Quadro Societário: Tânia Regina Stuart Albino  ,Vanessa Stuart  Albino da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230630/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 2.005,97.
Data Assinatura: 27/08/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de licita-
ção, a empresa NOSSO SISTEMA DE ÔNIBUS BRUSQUE para AQUISIÇÃO DE 
VALES-TRANSPORTE PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– CIRCULAR BRUSQUE, pelo valor de R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte 
reais), com fundamento no Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 

Itajaí, setembro de 2024.
Assinado e datado digitalmente

ELISETE FURTADO CARDOSO
 Secretária Municipal de Educação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 134/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, a empresa ODP COMUNICAÇÃO LTDA para CURSO/TREINAMENTO 
DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS, EM ESPECIAL DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, pelo valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), 
com fundamento no Art. 74, III, “f” da Lei nº 14.133/2021

Itajaí, setembro de 2024
Assinado e datado digitalmente

MARCELO CHRISTIAN ROGGIA               
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Secretário Municipal de Comunicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 57B6C2A36B4B843A167752B4B9A3ABBB7D3DF72A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 27 de setembro 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-
te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE TESTES REAGENTES, INSUMOS E EQUIPAMENTOS, ATENDENDO 
AS DEMANDAS REALIZADAS NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 27 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024
CHAVE TCE: 97EDB86110C3E716C98E24FC9C1108C8B4C5ACB2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 26 de setembro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SOLU-
ÇÕES FISIOLÓGICAS, GLICOFISIOLÓGICAS, GLICOSE 5% E RINGER LAC-
TATO, PARA NA SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2024. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024
CHAVE TCE: 4F2B0C97FA06C5A275DC60E4B48803F93F535F73
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 26 de setem-
bro de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE COLCHÕES E CAPAS DE COLCHÕES PARA O CORPO DE BOMBEIROS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 26 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2024
CHAVE TCE: 08C1BABC757088169E567EE29678C62AC2421697
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 27 de setembro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é RE-
GISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LÍQUIDO 
GERADOR DE ESPUMA LGE E RETARDANTE DE CHAMAS PARA UTILI-
ZAÇÃO EM COMBATE A INCÊNDIOS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO 
DIA 27 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 09 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2024
CHAVE TCE: 5FD4517EE9A2D29EDCB2D5C94117E754C2F625BA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 30 de 
setembro de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.
com/, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min 
DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 09 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2024
CHAVE TCE: 2C6D0C670D4BF31FA04782C98C8E01FE3AA44D7A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 30 de 
setembro de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.
com/, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE AREIA FINA, MÉDIA E GROSSA, PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 09h00min DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 09 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2024
CHAVE TCE: 318BF99FF227BA2512288F3A9F851080ABAE71F3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 30 de 
setembro de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.
com/, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Pre-
ço, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS PARA A USINA DE 
ASFALTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 
2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico menciona-
do acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 09 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


